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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.° 

S6 •.. - f 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

-CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Data de 
abertura íi/os/s^ Técnico 

responsável SÁ U/i A   ujoupi^ 

Posse atual da 
documentação JvJUtovi* pwyrA /fc^ATRÀ-z. ??\M)H0 Setor STO^ 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

O; 
Q 
ffll 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica.                                   >v Poder Público. 

Nome CoMOePHAríVC 
(Oi 
v> 
UJ 

RG/ 
CNPJ 

Telef. &5Í mM CEP MO Zs-ioo 
■üM 
UJ Ender. R    t^\OixfiJ S1 Bairro ê LMZ. 
jZ3 Mun. Olo pa-v-Cxi UF <Zf> 

Ender: {>M\CA      t>#C CAíUMci+O         2-31 -Al\)T)6-/\ &slOLkfàQfWtAC- 
.<: 
Oi 
O !'- 

Bairro: 
N.°do 

contribuinte 
'-I, Município C^SA    bfrfrMCA Município 

cód. n.°: 

R Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

H Solicitação de informações Pedido de tombamento X Retorno de informações (inf. Processo) 

g Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 
t-1 

Outra: 

óí 

3í 
"W-i m 

Projeto Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma x2 Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: l^^^c/vu^tT^A \>Ç jí&k   ^lM#t>'/uA: 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

Área natural. 
O  ; 
*-! 
•;Uj >^ Edificação.   Tb^W^^ 

9$ Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

Área envoltória de Edificação 
tombada. 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoltória de Sítio 
Arqueolóqico tombado. 

Outro. 

São Paulo, ^ de    j&lj&de "W 

4 
^^^^Ui^ f/[J^P~ i 

Assinatura 



GOVERNO DC ESTADO DE SÃO PAULO 
( A 

■ Número i Anos Rubrica» 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 27 DE JULHO DE 1987 

ATA N9 752 

0 Egrégio Colegiado deliberou aprovar o parecer do Conselheiro An 

tonio Luis Dias de Andrade, favorável ao tombamento das seguintes 

Antigas Escolas Normais do Estado de São Paulo: 

- ESCOLA NORMAL DE ITAPETININGA, atuais EEPG Cel. Fernari 

do Prestes, 04.31.103; EEPG Aderbal de Paula Ferreira, 04.31.108; 

e EEPSG Peixoto Gomide, 04.31.107, situadas à. Av. Peixoto Gomide, 

n^s. 250,126 e 198, no município de Itapetininga. 

- ESCOLA NORMAL DE BOTUCATU, atual Instituto de Educação 

Cardoso de Almeida, 04.67.101, sita à Praça 9 de julho s/ns, no mu 

nicípio de Botucatu. 

- ESCOLA NORMAL DO BRÁS, atual EEPSG Pe. Anchieta,00.24.103 

sita à Rua Visconde de Abaeté, 154, Brás - Capital. 

- ESCOLA NORMAL DE PIRACICABA, atual EEPSG Sud Menucci , 

05.33.113, sita à Rua são João, n^ 1121, cidade Alta, no município 

de Piracicaba. 

- ESCOLA NORMAL DE GUARATINGUETÁ, atual EEPSG Conselhei- 

ro Rodrigues Alves, 03.28.111, sita à Rua Visconde de Guaratingue- 

tá n$ 224, no município de Guaratinguetá. 

^ 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

I Coll'*<>e Uilarm«c9o 

<# 

Do. Número Anor ^Rubrica-?: ,. 

- ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual EEPSG Dr. Francis- 

co Tomas de Carvalho, 05.. 71.103, situada na Praça Dr. Carvalho n° 

281, no município de Casa Branca. 

1 

2 

3 

Oficie-se aos interessados; 

Ao SA para formar autos separados; 

Ao STCR para estabelecer com urgência as dire- 

trizes de área envoltória até a homologação fi 

nal pela Senhora Secretária. 

GP/CONDEPHAAT, 28 de julho de 1987. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

LCA/ahm. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUAWRO BADARÔ. 39 - SAO PAULO - CP 0,009 - PABX - 257,3,1 

CQMDEPllAAT 

Ofício GP-426/87 

Senhor Secretario 

São Paulo, 29 de julho de 1987, 

Vimos através deste, informar a" Vossa 

Excelência que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do PatrimS 

nio Histérico, Arqueológico, Artístico e Turístico do     Estado - 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27 de julho de 1987, Ata n , 

752  deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Lu 

i. Dias de Andrade, f^vorável_ao_^^ 

Escolas Normais do Estado de são Paulo: 
— ^~^^T^A7S^E^ITAPETININGA, atuais EEPG Cel. Fernan 

áo  Prestes. -04.31.103; EEPC Aderbal de Paula Ferreira, 
u     n  «íHP  04 31107, situadas a Av. Peixoto Gomide, n-s EEPSG Peixoto Gomide, u4.Ji.J-w/, 

' 250 126 e 198, no município de Itapetininga.     > _ 

_ ESCOLA NORMAL DE B0TUCATU, atual Instituto de   Educação 

,  ,,,   OA  fi7 101  sito à Praça 9 de" julho s/ns, no mu- ,Cardoso de Almeida, 04.67.101, sixo     y. 

niclpxo de Botucatu^. _ .._ . 
_ ESCOLA NORMAL DO BRÁS, atual EEPSG Pe. Anchieta.00.24.10J. 

'  -sito ã Rua Visconde de Abaeté, 154, Brãs - Capital. 

_ ESCOLA NORMAL DE PIRACICABA, atual EEPSG    SÜD Menucci, 

• u   o QSn Toão na 1121, cidade alta, no  município 
05.33.113, sito a Rua Sao João n  II*í, 

de Piracicaba. . 
. ESCOLA NORMAL DE GUARATINGUETÁ, atual EEPSG  Conselheiro 

âi *, rn 28 m  sito à Rua Visconde de Guaratingueta n* 
Rodrigues Alves, 03.ZB.IIA, 

224 no município de Guaratingueta. 
ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual EEPSG Dr. Francisco 

Tomas de Carvalho, 05.71.103, situada na Praça Dr. Carvalho n* ~I. 

no município de Casa Branca. 
Impf. Serv. Crif. SICCT 

100.000 - 11-934 

 ,. '.    -     ■■—-■     :- • "; '"'"'■ "tf 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39'- SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

- 2 - 

'. Cumpre-nos também informar que as referi- 

das Escolas tem assegurada a sua preservação, conforme reza o Artigo 

134 do Decreto Estadual n* 13.426 de 16/03/79. 0 eventual infrator 

do mencionado dispositivo, incorrerá nas sançSes nele previstas  no 

Artigo 165 do código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

tar a Vossa Excelência, nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. CHOPIM TAVARES DE LIMA 

DD. Secretario de Estado da Educação 

Praça da República, n^ 53 - 2o-   andar 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP: 04545 

- Sala 204 

LCA/ahm. 

500.000 - 11-984 

Impr. Ssrv. Gríf. SICCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA U6EHO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 010C9 - PABX - 257-1311 

CÚMíEPHAAT 

Ofício GP- 427/87 

Senhor Presidente 

São Paulo, -29 de julho de 1987 

ás. 

. :- -. Vimos através deste, informar a   Vossa 

Senhoria  Qué o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimo . 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do      Estado - 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27 de julho de 1987, Ata ft*V ; 

752, deliberou aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Lu  . 

18 Dias de Andrade,'favorável ao tombamento das seguintes  Antigas 

Escolas Normais do Estado de Sao Paulo: -    : 

_ ESCOLAS NORMAIS DE ITAPETININGA, atuais EJSPG Cel. Fernan 

do Prestes, 04.31.103; EEPG Aderbal de Paula Ferreira, 04.31.108; e 

...EEPSG Peixoto Gomide, 04.31.107 , "situadas a Av. Pei>;oto_ Gomide , n*s , 

.'-250,126 e 198, no município de Itapetininga. 

.') . '■ :■■    - ESCOLA NORMAL DE BOTUCATU, atual' Instituto de   Educação 

"  Cardoso de Almeida, 04.67.101, sito á Praça 9 de julho s/n*, no mu- 

..." nicípio de Botucatu.      ..•'■. .-.-.. 

_ESCÒLA NORMAL DO BRÁS, atual EEPSG Pe. Anchieta, 00.24.101, 

sito à Rua Visconde de Aèael;e 7r154 7 Brás - Capital. 

;' - ESCOLA NORMAL DE PIRACICABA, atual EEPSG    SUD Menucci, 

05.33.113, sito à Rua São João n* 1121, cidade alta, no   município 

de Piracicaba. 

- ESCOLA NORMAL DE GUARATINGUETÁ, atual EEPSG  Conselheiro 

 Rodrigues Alves, 03.28.111, sito à Rua Visconde, de Guaratinguetá n« 

224 no município de Guaratinguetá. . 

- ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual EEPSG Dr. Francisco 

Tomas de Carvalho, 05.71.103, situada na Praça Dr, Carvalho n* 281. 

no município de Casa Branca. 
Impr. Sírv. Ciíf. SICCI 

wo.ooo • 11-90» •  -- . . ' 
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-. Cumpre-nos .também informar que as referi- 

das Escolas têm assegurada a sua preservação, conforme reza o Artigo 

134 do Decreto Estadual n? 13.426 de 16/03/79.'O.;eventual infrator 

do mencionado dispositivo, incorrerá nas sanções nele previstas rio 

Artigo 165 do código Penal Brasileiro. |> 

-■-'.'       Valemo-nos da oportunidade para apresen -' 

tar a Vossa Senhoria  , nossos protestos de estima e consideração. 

'..,.-       ■-' •■. '.-•. Atenciosamente. 

IATMAVIK- 
PAULO DE MELLO BASTOS 

\ Presidente 

limo Senhor       •■.'■-" 

Dr. IfILTCM VICEIfTE BARBXER3T~  ; — 

DD. Presidente da CONESP 

Av. São João, na' 1247 - 10? andar 

SÃO PAULO - CAPITAL 

CEP: 01035 

LCA/ahm. 

500.000 - 11-984 
Impr. Sorv. Críf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO DADARÓ, 29 -SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

COÍJDEPHAAT 

Ofício  GP-428/87 

"'■São  Paulo,   29  de   julho  de   1987 

Senhor  Superintendente 

4w 

. • . /. ,■-"  ..    -Vimos através deste, informar a   Vossa 

Senhoria   que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do PatrimS 

nio Histérico, Arqueológico, Artístico e Turístico do     Estado 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27 de julho.de 1987, Ata  n* j 

7.752, deliberou.aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Lu 

• is Dias de Andrade, favorável ao tombamento das seguintes ^ntigas 

• Escolas Normais do Estauo-de -São-P~--\lo:       =-^-     : 

. =" ESCOLAS NORMAIS DE fTÃPÉTININGA, atuais EÉPG Cel. Fernan 

do Prestes, 04.31.103; EEPG Aderbal de Paul.a_ Ferreira, 04 . 31.108 ;. e 

'EEPSG.Peixoto Gomide, 04.31,107, "situadas a Av. Peixoto Gomide, n*S 

250,126 e 198, no.município de Itapetininga. 

.._•;.'- ESCOLA NORMAL DE B0TUCATU, atual- Instituto de   Educação 

.,Cardoso de Almeida, 04JB7 .101, sito _à Praça 9 . de julho s/n» , no mu- 

nicípio de Botucatu.        /      *"*"■' -_'_     .'   •  " 

" ,\        - ESCOLA NORMAL DO BRÁS, atual EEPSG Pe. Anchieta, 00. 24.101, 

'■"■"""sito' à Rua Visconde "de Abaeté, ' 154, Brás -,Cãp.ITál_. 

• .  •    — ESCOLA NORMAL DE PIRACICABA, atual EEPSG   SUD:: Menucci ,. 

: 05.33.113, sito à Rua São João n« 1121. cidade alta, no   município 

de Piracicaba.       • '     • -. 

- ESCOLA NORMAL DE GUARATINGUETÁ, atual EEPSG  Conselheiro 

'   Rodrigues Alves, 03.28.111, sito à Rua Visconde de Guaratinguetá n* 

224 no município de Guaratinguetá. 

' ' .' - ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual EEPSG Dr. Francisco 

Tomas de Carvalho, 05.71.103, situada na Praça Dr. Carvalho n» 281, 

no município de Casa Branca. 
Impr. Ser/. Gf«f. ÍICCT 

5ÜO.0O3 • II-W4 

■■'.".:••: ' i ■ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

. •    • '    ■ ■ » 

•     • -   2   - 

Cumpre-nos também informar que as referi- 

das Escolas tem assegurada a-sua -preservação, conforme reza o Artigo 

134 do Decreto Estadual n* 13.426 de 16/03/79. O eventual ■ infrator 

do mencionado dispositivo, incorrera nas sançães nele previstas   no 

•Artigo' 165 do código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

"tara Vossa Senhoria  , nossos protestos de estima e consideração. 

-..':  ' • .   ■ ;    Atenciosamente.     ;'  ; 

\ \'A>1AIA VV 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

■ limo Senhor."   J-" -■-■■ ^ ^ 

Dr. HÉLIO ALWES DE AZEVEDO JU1SIOR 

DD. Superintendente da CONESP 

Av. São-Joao na 1247 - 72 andar. 

SÃO PAULO - CAPITAL        _ ■•; 

CEP: 01035 

LCA/ahm. 

500.000 - II V04 

Impr. Sorv. Giíf. MCCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

COMDEPHAAT 

Ofício GP-463/87 

São Paulo, 27 de julho de 1987. 

Senhora Diretora 

Vimos por me-io deste, informar a Vossa 

Senhoria que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e* Turístico rio do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27/07/87, Ata n* 752, delibe 

rou aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Luis Dias de 

Andrade, favorável ao tombamento da ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, 

atual EEPSG Dr. Francisco Tomas de Carvalho, situada na Praça Dr. 

Carvalho, n? 281, nesse município. 

Cumpre-nos também, informar que o refe- 

rido imóvel tem assegurada a sua preservação, conforme reza o Arti- 

go 134 do Decreto Estadual n°- 13.426 de 16/03/79. C eventual infra- 

tor do mencionado dispositivo, incorrerá nas sanções previstas e 

ainda nas penas previstas no Artigo 165 do código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar, nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

lima Senhora 

Dr. EOTH ARAÚJO GIRALD 

DD. Diretora da EEPSG Dr. Francisco Tomas de Carvalho 

Praça Dr. Carvalho, n? 281 

CASA BRANCA 

CEP: 13.700 

500.000 • ti-984   LCA/ahm. Impr. Sorv. Grif. SICCT 

I* 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Ofício GP-462/87 

COM!DEPHAAT 

São Paulo, 27 de julho de 1987, 

™P 
ií; m 

X 

Senhor Delegado 

Vimos por meio deste, informar a Vossa 

Senhoria que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do PatrimS - 

nioHistórico, Arqueológico, Artístico é Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27/07/87, Ata n» 752, delibe 

rou aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Luis Dias de 

Andrade; favorável ao tombamento da ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA , 

atual EEPSG Dr. Francisco Tomas de Carvalho, situada na Praça Dr . 

Carvalho ne 281, nesse município. 
Cumpre-nos também, informar que o refe- 

rido imóvel tem assegurada a sua preservação, conforme reza o Arti- 

go 134 do Decreto Estadual n* 13.426 de 16/03/79. 0 eventual infra- 

tor do mencionado dispositivo, incorrerá nas sançóes nele previstas 

e ainda nas penas prevista no Artigo 165 do código Penal Brasileira 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar, nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

\'AV^\K 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

limo Senhor « 

Dr. HERJMAME BASTOS 

DD. Delegado Titular de Casa Branca 

Rua Altino Arantes, 235 

CASA BRANCA 

CEP: 13.700 

soo.ooo - M-984 LCA/ahm. 
Impr. Sorv. Grif. SICCT 

n 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

COMDEPHAAT 

f 

Ofício GP-442/87 

São Paulo, 27 de julho de 1987. 

Senhor Prefeito 

Vimos por meio deste, informar a Vossa 

Excelência que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do PatrimS 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua Sessão Ordinária de 27/07/87, Ata n°- 752, delibe- 

rou aprovar o parecer do Conselheiro Relator Antônio Luis Dias de 

Andrade, favorável ao tombamento da ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA , 

atual EEPSG Dr. Francisco Tomas de Carvalho, situada na Praça Dr. 

Carvalho n^ 281, nesse município. 

Cumpre-nos também, informar que o refe 

rido imóvel tem assegurada a sua preservação, conforme reza o Arti- 

go 134 do Decreto Estadual n°- 13.426 de 16/03/79. 0 eventual infra- 

tor do mencionado dispositivo, incorrera nas sançÓes nele previstas 

e ainda nas penas prevista no Artigo 165 do código Penal Brasileiro. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen 

tar, a Vossa Excelência nossos protestos de.estima e consideração. 

Atenciosamente. 

(yO/wi/H l/V. 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. ¥ALTER EDUARDO PEREIRA AVEMCIMI 

DD. Prefeito do Município de Casa Branca 

Rua Dr. Moacir Troncoso, n^ 204 

CASA BRANCA - SP 

CEP: 13.700 

LCA/ahm. 
500.000 • 11-984 

Impr. Serv. Gríf. SICCT 

\t 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Informação 
ubricada sob n.°   s\ 

% 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Numero m m n n i iimii Ano —■ «Rubrica 

25593 !    87 HI 
Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto: Tombamento da Escola Normal de Casa Branca, atual EEPSG 

Dr. Francisco Tomas de Carvalho, sito à Praça Dr. Carva 

lho, n<? 281. 

Ao arquiteto fl/Ü 
para   manifestação 

S.T.C.R.. (Z,J l_J„_gfc 

...^.(Mx. KAaAJ^fk^ 

"APHAEL  QENDLER 
AgonU Sarv. ciyli 

■Â    TXir-düomi 3   TécvuZa 

SvCttiXo raiiáfpobcuZdO djjpêvseyiã, pmai&so, por rrvo- 
tÁA/O dt (onité  t &f-a£Tsrm£yiVo TcwLpoivnio. 

(coéferfe de. observai, powdyyi, Cpe, i?&fe~se da renu/3 - 
-mcvd^c^) dd wea eAAAJoUAJmiz da e€P$G Vr, Fra^o&co Tornai 
de CarVãUvo, &vhtúj2  ^cob Normal de Coza Bnaryvca, tarefa CüL 

.[fiUno, que duJa^s &r átuida-manZc mstnida yuo quadro cU 
pvüorvd^cU^ cUáfc CovLcUphaâT- 

STcíZ, <^n 2J dit üqc&to oU~ 1*13*7. 

\y 



Ao A^+s   . C&duJLò Si^Axvt-C--0 

Ia. 'O-^JPu- õ 
4-€" 

<$Ldi^ £* 4^X^L* 

Segue nesta data. Documento. .._/Folha _ de Informação rubricada 

1       Fm de ..      _de    19.  

Assinatura 



||Folha de Informação 
Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 14 CJfeV ,71 

sNúmero,: 

2SS°t&     Vf. 
Ano Rubrica,. 

C&.     VtfL&XOU      X>o &TCZ 

^    AR£A     ê-VíOOLTO-^IA     i*.   AUTI6A      CSCoLa   UOMAAL 

Pt       CASA.       foR^uCA        Stdi     CoiOCl^E^e^oO     ^ELA 

fclft i?.^^. *&?       fcA£JJZA,«r>©í>      VíSTOWã      £ 

unatures 

3o.. dl. ^i> 

WV ÇarwfwJíO 

i* 

|(5uJvlXo í^^xw^o. 

\ 

\M 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IfeRubricsda *ob n * 

»Do ■ •      - : Número Ano Rubrica 

ZB 53ò I 3jl 

TM«l>0,   «4^;    'yv"*U    X^coW^ 
/teoxA.    c^    -e*fe^ oA^vvfe>    ^ju^     ^tJuoxk: 

•ç^ ^aJ2o   J2^ • cõ , |<?^3 

l 
o 

ir 



O 

o 

GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO 

BFofha da tntanruc 

Dou 

f\oc. ton\>epH/!rm 
■ Número i 4 Ano; 

zMm     ss 
^Rubrica: 

/9 

m 
faih   ÍA.OU00 , fcoufo  do   tr^-h M v?oT*u. -kuACSOUsJl f 

-fjn*iJb-CLeLc->   cto   6üIAJ-ÍC^O 
(C4^>(^( wrcmcL^ &jeJ-cu*c* 

" Poma   Orw£JjLtUAjJ-&(  * ôU* Ct-ejjuu.*^ 

fco 

OS^^/zaj  405. ^3. ///y os.lj.ioz -e */W«_ *-P 

\\» 



~.>tia>, Mf-ic—•- T ii- -M.H 

í 
1D01 

~\ O 

^'> 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Jrahi d> NHUIIIMCAO 
hgMHÉI «* n - 

\'l 

II 
Número i lAnoBaa f Rubricai 

6-riAuaJUj   dj UCJ^ UUSL* krveytÂ 
0$ %u'ctún   CJPtt&JnCtidLr* õUvtò pY. 

* IO ca..   I| 

w 



> 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

|Doi ■ Número i AnoBMna «Rubricai li 
As Escolas Normais em São Paulo ; 1889 - 1931 

' ~ A Escola Normal; enquanto instituição diferenciada 

de ensino, surge no Brasil no século XIX, durante o pe- 

ríodo imperial. A primeira escola normal foi criada em 

Niterói em 1830, sendo pioneira na América Latina. Afir 

ma-se ter sido esta escola a primeira de caráter públi- 

co em todo o continente, uma vez que nos Estados Unidos 

as que existiam na época eram escolas particulares(1). 

A despeito do pioneirismo brasileiro, as escolasnr 

mais oficiais funcionaram de forma intermitente e precá 

ria ao longo do século XIX, pelo menos até o advento da 

Republica, quando se consolidam como propos^a-edueacio- 

nal. Escolas normais foram criadas e fundadas ern várias 

províncias do país a partir de 1835, mas, ao que tudo in 

dica, seu funcionamento não foi contínuo nem efetivo nas 

ses primeiros tempos de existência."A Escola Normal  do 

Rio de Janeiro, por exemplo, fundada ern 1835, não conse 

guiu bases sólidas e condições favoráveis para subsistir, 

tendo sido restaurada em melhores circunstâncias ern 1859. 

No entanto, em 1880 ocorria uma nova criação da Escola 

Normal Oficial do Rio. (2)  •— '' ' ."  

Ern São Paulo o quadro não foi diverso durante o Irn 

pério. A primeira Escola Normal, criada pela Lei Provin 

ciai n23H de 16 de março de 1846 na cidade de São Paulo, 

foi recriada duas vezes até adquirir organização estável 

(D Pequena Cronologia da Educação Brasileira, Brasília, GDF-SEC- 

DEPLAN, 1985, p.16 

(2) Pequena Cronologia da Educação Brasileira, op. cit., p.17, p.21 

e p.26 
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e funcionamento regular. A Escola Normal da Capital te 

ve trajetória difícil até estabelecer-se em prédio pró 

prio na Praça da República em 1894, cinco anos depois 

da intalação do regime republicano. De 1846 até 1867 

esta Escola Normal, destinada ao sexo masculino, ofere 

ceu   curso   de   dois  anos,   "instalada   em      uma sala  do 

edifício  contíguo à  Sé"(3).   Durante  esses  vinte     anos,- 

40  professores  mais  ou menos  se  diplomaram;   segundo     o 

relatório  do  Dr.   Diogo  de  Mendonça,   publicado  era   1855, 

uma. média   de  apenas   2  alunos   se   formava  por  ano(4).   Su 

primida  era   1867,   em   1874  era  reaberta  pela  Lei  provin- 

cial  n^9   (março/1874),   tendo  começado a   funcionar  de fa 

to  em   1875.. Destinada  a  ambos  os  sexos  a  partir  dessa 

data,   a  seção masculina  funcionava  à  tarde  nas  salas ób 

"Curso  Anexo  da  Academia"  e  a  seção  feminina  no   "Semi- 

nário  da  Glória",   tendo  o  curso  duração  de  dois     anos. 

A  Escola  Normal   da   Capital,   subordinada  ainda  ao   Inspe 

tor  Geral  da   Instrução  Pública,   foi  fechada  em   1878 por 

falta  de  verbas (5).   Na su.   segunda    fase    - .-.  de  existência 

50  professores  aproximadamente sediploraaram(6 ).   Deste pe' 

ríodo  cumpre  destacar  o  regulamento  de  05-01-1877,   pe 

Io  qual   foram anexados" à  Escola  Normal  uma  escola  pri 

(3) Anuário do Ensino^ do Estado de São Paulo(Publicação Organiza 
da pela Inspetoria Geral do Ensino por ordem do Geverno do Estado), 
1907/1908,  SP,  Typ.  Augusto Siqueira e CR.  alvares Penteado, p.79 

(4)Anuário do Ensino do Estado de São Paulo(Publicação Organizada 
pela Inspetoria Geral do Ensino por ordern do Governo do Estado), 
1908/1909, SP, Tipografia Siqueira, Salles e Cia., pp. 109-110 
(5)Anuário do Ensino do Estado de São Paulo,   1907/1908, op.cit.pp. 
81-84 
(6)Anuário do Ensino do Estado de São Paulo. 1908/1909,cp.cit.pp. 109 

»   -r--. <rm.' ■■■- i — -j-jr- 
- 110 

-*r?*~ 

>. 



|YI || [-- ----a^i..^-^.-   ;■■-■   -■■iS-..M-.-.-.a».. 

O 

• 

L 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

r***~mc*o   —II»     jjl< 

1D01 II 
Número i Anooss «Rubricai 

"II 

mária do sexo masculino e outra do ferainino(7)• 

A Lei 130 de 25*de abril de 1880 reabre a Esco- 

la Normal da Capital, desta fez em termos duradouros e 

efetivos. 

Com a instalação do regime republicano no Brasil, 

em 1889, um projeto mais amplo quanto à instrução pu - 

blica e ao seu aparelhamento se configura em âmbito na 

cional e principalmente nos planos estaduais e munici- 

pais. Ainda que o advento da República não trouxesse riu 

danças fundamentais nos diferentes níveis de ensino, bcu 

ve algumas reformas educacionais expressivas. Entre es 

sas, detaca-se a reforma estadual na área da escola pri- 

mária e normal era São Paulo, sob a direção de Caetanode 

-Camposi1892), "fundamentada em princípios de naturezade 

mocrático-liberal" e sem as características sectáriasda 

reforma "positivista" de Benjarain Constant(1890)(8). 

A área da escola primária e normal, pela consti - 

tuição de 1891, passara a ser atribuição estadual e o 

estado de São Paulo nas primeiras décadas republicanas 

-"enfatizou",sobremaneira, a. instrução pública elementar. 

Não se poderia pensar na disseminação .do ensino básico 

sem cuidar da escola normal, formadora de professores 

primários. Assim, o artigo 23 da Lei n288 de 08/04/1892" 

estabelecia que para formar professores dos cursos pre 

liminares e complementares haveria quatro escolas nor- 

mais primárias e o decreto de 27/11/1893, que regula - 

(7) Mário do Ensino do Estado de São Paulo, 19O7/1908,cp. cit., p..84. 

(8) MIE, Jorg3-"A Educação na Prirreira República" iisr. História Geral da Civiliza- 
ção Brasileira (direção Boris Fausto)-0 Brasil Republicano^)- ^cieoaoe e uv 
tituiçõesC 1889-1930), Rio/SP, Difel, 1977, pp.201-291, p.262.  
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raentava aquela lei, afirmava era seu artigo 260: "0 Esta 

do de São Paulo manterá quatro escolas normais de ensi- 

no secundário profissional, uma das quais terá a sua se 

de na Capital e as outras em cidades que o Governo de - 

signar, cora prévia audiência do Conselho Superior"(9). 

Essas disposições legais, entretanto, eram altera- 

das logo a seguir em 1895. Apenas na capital do estado, 

a Escola Normal adquiria a feição de instituição profis- 

sional secundária. Nas outras cidades adotou-se um pro- 

cedimento menos dispendioso: o estabelecimento de esco- 

las corapleraentares que podiam diplomar professores pre- 

liminares. Pensadas como escolas destinadas ao comple - 

mento ou estudo de 22 grau do curso primário, pelo arti 

go 1 , § único da Lei n2374 de 3 de setembro de 1895, pas 

"sãvãra ãTser institutos profissionais(10). Medida consi- 

derada aquém do desejável, a instalação das escolas cora- 

pleraentares dotadas da faculdade de formar professores 

primários representou, contudo, uma melhoria em termos 

da situação pré-existente quanto aos mestres das esco - 

Ias públicas paulistas. Até então, para provimento das 

escolas, o governo recorria ao professor habilitado me- 

diante concurso (o chamado professor provisório), que 

via de regra, após breve exame, era preparado no momen- 

to e investido das funções de pedagogo(11). 0 professor 

provisório que, segundo alguns, havia preenchido tanto 

quanto possível as necessidades das escolas, foi substi 

tuído na medida em que as escolas corapleraentares passaram- 

(9) Armário do Ehsire do Estado de Sâb Paulo, 1907/1908,cp. cit., p.123. 
(10) Aquário do Ehslro do Estado de São Paulo, 1907/1908,cp. cit., p.119. 
(11) Armário do Ensino do Estado de Sâb Paulo, 1908/1909,cp. cit., p.311. 
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a formar as primeiras turmas de alunos, a partir de 1898 

(Escola Complementar anexa à Normal:1898; Escola Comple 

mentar de Itapetininga: 1899; Escola Complementar Pru- 

dente de Moraes: 1900; Escola Complementar de Piracica- 

ba: 1901; Escolas Complementares de Campinas e de Guará 

tinguetá: 1906) . . 

j   Entre 1881 e 1908 se formaram 1.177 normalistas en 

quanto que 1783 complementaristas concluíram curso  en- 

tre 1898 e 1908. Vozes divergentes no período, entretan 

to, avaliaram a qualidade da formação profissional  dos 

professores até os fins da pioneira década do século XX. 

Para alguns, os professores formados até 1909/1910 cons 

tituíam efetivo suficiente e capaz para satisfazer  às 

necessidades educacionais de então, residindo na defi - 

ciência de escolas públicas primárias o problema do en- 

sino em São Paulo(12). Para outros, no entanto, a orga- 

nização da escola normal e das escolas complementares dei 

xava a desejar. Estes julgavam precária a parte própria 

mente profissionalizante dos cursos dessas escolas,' a- 

firmando que não passavam de estabelecimentos comuns de 

curso secundário, com um programa geral de ciências ele_ 

mentares. As cadeiras de Psicologia e Pedagogia  eram 

ministradas sem a devida especialização. Quanto às esco 

Ias complementares, as críticas eram mais enfáticas  do 

que as dirigidas à escola Normal existente em São Paulo: 

(12) Anuário do Ensino do Estado de São Paulo, 1908/1909, 

op. cit., pp. 313-315. 
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"Quanto às escolas corapleraentares, observa-se 

ainda a estranha anomalia de não constar. de 

seu programa"nem a mais ligeira noção de Psi- 

cologia, Pedagogia e Metodologia. Desta sort^ 

os professorandos que em tais escolas se di - 

plomam fazem pura e simplesmente um curso de 

humanidades."(13) 

Durante os primeiros anos do regime republicano, 

de fato, a escola normal parece "basicamente voltada 

para a formação geral, com o que se aproxima da esco- 

la secundária e se distancia de seus objetivos profis_ 

sionaisV(14) 

Apenas em 1920 a reforma Sampaio Dória'em São Pau 

Io -conferiu nova feição à escola normal, equilibrando 

o conteúdo de formação geral e__o_.conteúdo profissiona 

lizante. 

Até 1910 a escola normal da Capital e as cornple- 

mentares acompanharam, em termos de currículo, em li- 

nhas gerais o decreto estadual n227 (12/03/1890), que 

além das matérias de formação gera-fc-especificava uma 

"cadeira de organização e direção das escolas" e uma 

de "economia política e educação cívica". A ginástica, 

a música e os "exercícios militares" também eram dis- 

ciplinas obrigatórias. Para os alunos do sexo femini- 

no, em substituição aos exercícios militares, erampre- 

vistos "exercícios escolares, prendas e economia do - 

(Í3~)Anuário do Ensino do Estado de São Paulo, 1908/1909,op.cit.p.59-60 

(14)NAGLE,Jorge-A Educação na Primeira República,op.cit., p.269- 
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mestiça". Embora destinados .a ambos os sexos, desde os 

fins do regime monárquico, o curso normal e os equiva 

lentes obedeciam à uma rígida divisão entre os sexos, 

devendo funcionar separadamente para o sexo feminino. 

As instalações escolares deviam obedecer, na me- 

dida do possível, tais disposições. Os prédios da es- 

cola normal e das escolas compleraentares em São Paulo 

foram, até 1910, projetados ou adaptados visando cum- 

prir os objetivos educacionais previstos. 

A Escola Normal da Capital, que havia sido rea - 

berta em 1880, só com a república se instala em pré - 

dio próprio, especialmente projetado para abriga- Ia. 

Em sua terceírãTTase essa escola funcionava no pavi - 

mento térreo do Tesouro Provincial e em prédio "con - 

tratado" à rua da Boa Morte, até finalmente mudar- se 

para o famoso edifício da Praça da República inaugura 

da em 1894. Assim foi este descrito, antes das inúme- 

ras reformas que ocorreriam  posteriormente: 

"0 edifício mede 86 metros de frente por 37 de ,. 

fundo e é composto de 3 pavimentos, sendo um ajb 

terraneo.    

A escada que dá acesso para o pavimento térreo 

é de alvenaria e as que dão entrada para o pa- 

vimento superior são de mármore branco. Sem 

contar o vestíbulo e os corredores, o edifício 

contém mais de 40 salas, umas utilizadas cornas 

aulas do curso normal, complementar , Escolas 

-Modelo anexas, e outras com a administração , 
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museus e gabinetes. 

0 pavimento subterrâneo destina-se às oficinas 

'  de trabalho manual, tendo, além disso, algumas 

salas para depósito de objetos escolares e câ- 

maras escuras para experiências de ótica. 

Há no estabelecimento completa separação entre 

a seção feminina e a masculina : o sexo femini . 

no ocupa a ala direita e o masculino a ala es- 

querda do edifício. 

■A lotação das salas de aula é de 40 alunos, no 

máximo, e 35, no mínimo sem contar as salas de 

ciências naturais e de física e química,  cuja 

lotação é de 120 alunos. 

Ma parte posterior_do_edifício existe ainda urn 

"belo e vasto pavilhão que serve de abrigo  aos 

..-, -alunos no recreio e euja parte central é ocupa 

da por um ginásio em que se encontram todos os 

aparelhos necessários ao ensino de ginástica. 

Os pátios para recreio são bastante vastos  e r. 

-, . com-fácil-comunicação para o ginásio».(15)    _  _ 

As instalações das escolas compíementares do perto 

do, mais modestas, com exceção da Escola Complementar 

de Itapetininga, também obedeciam os requisitos educa- 

cionais previstos na legislação: «separação de sexos » 

entre as «duas seções de alunos», salas-arnbiente para 

museu, biblioteca, trabalhos manuais, espaço para a gi 

nástica-, salão nobre com piano para as aulas de música 

(15)  ftnuário do Ensino ^ Estado de São Paulo- 1907/1908,o?.cit. ,p. 95. 
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e comemorações escolares. As Escolas Complementares de 

Campinas, Piracicaba e Guaratinguetá não dispunham, no 

entanto, de laboratórios para o estudo experimental de 

física e química(16). 

A Escola complementar de Itapetininga destacava - 

-se, era termos de instalações, das outras do interior 

do estado, então existentes, por ter sido esta cidade 

pensada como sede para uma das escolas normais do inte 

rior. Primeiramente foi instalada a Escola Modelo Pre- 

liminar (pelo decreto n°27 de_12/03/1890, que,reforma- 

va a Escola Normal, as escolas anexas à esta eram con- 

vertidas em escolas-raodelo) em 14/01/1895- Como no mes 

mo ano, no- mês—de—se-temb^ , as escolas- corapleTnentares 

passavam a ser institutos profissionais através de lei 

já mencionada anteriormente, "foi resolvida a criaçãoe 

o funcionamento imediato da Escola Complementar, ainda 

existente-, e demorada a instalação da Escola Normal a- 

nexa1'. A Escola Complementar, criada pelo decreto  de 

16/02/1897, foi instalada em 29 de março de 1897 "fi - 

cando sob a mesma direção do diretor da Escola-Modelo". 

No. começo as escolas funcionaram em prédios particula- 

res previamente adaptados ate que o governo resolveu 

construir os prédios próprios "que se erguem à entra- 

da da cidade" em terreno próximo à estação da estrada 

de ferro Sorocabana, tendo a pedra fundamental do edi- 

fício destinado à futura Escola Normal sido lançada em 

1896. Sob a direção do engenheiro Dr. Carcagno os 

trabalhos prosseguiram, sendo concluídos em 1899. 

(16) Anuário do Ensino do Estado de São Paulo-1907/1908,op.cit.,pp. 123-133 
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As duas novas escolas foram instaladas nos novos pré - 

dios a 08/03/1900.(17) 

0 terreno ocupado pelas Escolas era vasto, medin- 

do 17.900 m2 e tendo de frente 179m e de fundo 100 m,. 

0 terreno foi dividido em três partes destinados a três edifícios 

-Escola-Modelo, Escola Normal e Escola Complementarten 

do os dois primeiros sido construídos e ficando o ter- 

ceiro somente em alicerces. 

Assim foram descritos os edifícios que então abr_i 

gavam a Escola Complementar e a Escola-Modelo: 

"A parte central mede de frente 75m e as outras 

duas partes 52m cada uma. 

Consta o edifício maior, em que está presente- 

mente instalada a seção feminina, das duas es- 

colas, de três pavimentos(...) No pavimento su 

perior estão confortavelmente instaladas as o- 

ficinas de torno e marcenaria, ambas' de dese - 

nho, arrecadação do batalhão infantil e sala des 

tinada aos empregados. No pavimento médio fun- 

cionam seis aulas da Escola-Modelo, e existem, 

o gabinete da diretoria, a portaria, a secreta 

ria e biblioteca e um museu com os mais impor- 

tantes espécimes de nossa flora e fauna, além 

da sala de ensaios da banda de música. No pavi^ 

mento superior funcionam quatro aulas da Esco- 

la Complementar, e existem o gabinete e labora 

tório de física e química e o esplêndido salão 

em que se realizam os ensaios de Canto e exer- 

(17) Anuário do ensino do Estado de São Paulo-1907/08-op.cit.123-124 
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cícios de ginásio da seção feminina das duas esco 

Ias. 

No salão nobre está construído um excelente teatro, 

com um belissimo cenário e pano de boca, pintados 

pelo professor da Escola complementar Sr. Caetano 

Bifone. Possui o salão um piano para os exerci  - 

cios de canto..."(18) 

o  0 edifiücio menor, que abrigava a "seção masculina" 

das duas escolas, também tinha três pavimentos, estan 

do a Escola-Modelo intalada no pavimento médio e a Es 

cola Complementar no pavimento superior. 

Na descrição das escolas realçava-se a presença de 

jardins à frente dos dois edifícios, cuja finalidadee 

~ra—de- embelezamento dos prédios e de espaço para estu 

do'dos alunos. Enfatizava-se a divisão das áreas  de 

recreio para as "duas seçOes": eram separadas por mu- 

ros de tijolos, sendo ambas arborizadas. Na área de re 

creação masculina haviam sido construídos aparelhos pa 

ra ginástica(paralelas, trapézio, argolas, etc...). . 

Para tornar_.o_s_exercícios militares mais atraentes ha 

via sido organizado um batalhão infantil, com cem ca- 

rabinas, com sabres e cinturões, quatro tambores, qua 

tro cometas e uma bandeira nacional. Comèntava-se  o _ 

mobiliário das salas de aulas: "as da Escola-Modelo são 

mobiliadas com carteiras duplas e as da Escola Comple 

mentar com carteiras individuais-chandlers e higiênicas. As pare 

(18) Anuário do Ensino do Estado de São Paulo - 1907/1908 -op.cit. 

p. 125. 
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des, na largura de um metro, são forradas de ardósiasou 

quadros negros, para exercícios dos alunos."(19) 

0 pessoal docente e administrativo havia sido bem 

dimensionado para o tamanho dessas escolas de Itapeti- 

ninga: dezoito professores regulares, três professores 

contratados para o ensino de prendas domésticas, músi - 

ca e trabalhos manuais (torno e marcenaria), um portei- 

ro, uma vigilante da seção feminina, um jardineiro e 

cinco serventes. 

As escolas de Itapetininga (*), entretanto, desta- 

cavam-se como especialmente bem instaladas e aparelha - 

das entre as demais. Mesmo as instalações da Escola Nor 

mal da Capital, nos fins da primeira década, já mostra- 

vam-se insuficientes para atender a elevada demanda de 

alunos, tendo o governo, em 1906, resolvido aproveitar 

o salão nobre da Escola (único desocupado no edifício ) 

para nele fazer funcionar uma classe suplementar de cin 

coenta e nove alunas. Em 1908 era tão grande o número de 

candidatos à matricula que o curso normal foi desdobra- 

do em dois turnos diários. 0 prédio da Praça da Repúbli^ 

ca já não comportava o número de candidatos que se des- 

tinavam ao magistério; pois, além de não haver ainda es 

colas normais no interior, a Escola Normal da capitalba 

via adquirido, segundo alguns, confiança, "realizando - 

(19) Anuário do Ensino do Estado de São Paulo-1907-1908, op.cit., 
pp. 125-126 

(*) A Escola-Modelo, pela lei n^ 930 de 13/08/1904, passou a 
constituir um grupo escolar, e, em julho de 1906, passou o 
grupo a denominar-se "Peixoto Gomide". 
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-se nela o queéo ideal da democracia - a educação do 

filho do rico com o filho do pobre, do filho do letrado 

com o do iletrado"(20) 

As escolas complementares do estado foram converti 

das em Escolas Normais Primárias "pelo Decreto estadual 

2025 de 29/03/1911, que buscou dar um cunho mais profis 

sionalizantee menos genérico às"mesmas através, por e- 

xemplo, da inclusão da Pedagogia como disciplina obriga 

tória nos programas -escolares. ' De acordo com o Artigo^ 

do decreto mencionado, '-ás' escolas- normais -primarias pas 

savam a ser"estabelecimentos de-ensino profissional  e 

~süa organização1deveria corresponder ao fim que objeti- 

vam (21) .As""èscolas:còmplemehtares, quepassavam a cons 

-tituir" escolas- normais primárias, deveriâTn Se  reger,  a 

partir de" então, - pelo-Kêgulamento dasi Escolas Normais:Pri 

márias anexo ao decreto de 1911.(22) 

Chamava-se a atenção, no' período, para que se cui- 

dasse, seriamente,: dos meios materiais, de modo a tor- 

nar eficiente a nova organização, na prática muitas ve- 

zes mutilada. Dizia um- inspetor escolar: 

-"Uma Escola Normal completa-deve compreender: 

12 Um edifício para o funcionamento da Escola _ 

propriamente dita; ..__._, 

22 Um edifício para o grupo escolar modelo; 

&r 

ipnp 

(20) Anuário do Ensino do Estado de São Paulo-1908/09, op.cit,pp. 110-111 

(21) Decreto n22025-de 29/03/1911 - in Atos do Poder Executivo^. 144 

(22) Regulamento das Escolas Normais Primárias in Atos do Poder Execu-  | 

tivo, pp. 145-164 " ;| 
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39 Um edifício para as duas escolas isoladas 

modelo; 

É desnecessário acrescentar que a construção 

desses edifícios deve obedecer, rigorosamente, 

aos preceitos modernos da Higiene e da Pedago- 

gia, para cujo fim torna-se imprescindível a 

colaboração do engenheiro, do médico e do peda 

gogó. Tal "entente" não se tem feito e disso 

tem resultado a imprestabilidade de grande nú- 

mero de prédios escolares. 0 material, por sua 

vez, deve ser completo e aperfeiçoado, e sem - 

pre aumentado com aparelhos que permitam novas 

investigações. Os edifícios devem também for - 

mar um todo harmônico, naturalmente, para fac_i 

litar a fiscalização do diretor, que, de acor- 

do com o Regulamento, é um só para todas as es 

colas Normal e anexas".(23) 

Como se pode notar, as instalações das escolas nor_ 

mais eram concebidas de maneira especial, e, mesmo gran 

diosa. Pensada como modalidade importante de ensino pe- 

los poderes públicos estaduais por estar profundamente li 

gada à disseminação do ensino elementar primário, a es- 

cola normal adquiria significado político-educacional crês 

cente a partir de 1911, quando deixa de ter o caráter qua 

se "exemplar" que havia apresentado até então. 

A Escola Normal de Itapetininga adquiriu, pelo de- 

creto n21998 de 04/02/1911, o título de Normal Secundá- 

ria, equiparando-se à Escola Normal da capital, prova - 

(23) Mário do Ensino do Estado de São Paulo-1910/11911,SP,Typ.Siqueira, Nagel e C, 1911 
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velmente por apresentar instalações condizentes para e- 

xecução de um programa escolar mais complexo. Esse mes- 

mo decreto que havia "beneficiado" Itapetininga, também 

criou em São Carlos uma Escola Normal Secundária. Esta 

foi instalada em um edifício construído em 1906 para a- 

brigar uma Escola Complementar, a "Conde de Pinhal",que 

nunca funcionou, tendo o prédio permanecido desocupado 

durante alguns anos. A Escola Normal de São Carlos come 

çou a funcionar em 22/03/1911, trazendo modificações vi_ 

síveis na vida da cidade. De acordo com o Almanaque A- 

nuário de São Carlos (1927), a Escola Normal havia atra 

ido para a cidade muitas famílias que acompanhavam seus 

filhos para cursarem a Escola, além de alunos, professo 

__r_e.s__e outras pessoas que povoavam as pensões, que semi 

tiplicaram; desde essa época teriam aumentado considera 

velmente as construções em São Carlos. Como o prédio tor 

nou-se, com o tempo, insuficiente para as proporções e 

natureza da Escola, foi construído um outro prédio para 

o qual o estabelecimento transferiu-se em 1916: 

-•> •;  "Tem~õ~"pTedlO" bela arquitetura e dispõe de am  

pias acomodações, nele funcionando também as 

escolas complementar e modelo, que são anexas 

à Normal. . --• 

É de notar-se na Escola Normal, a sua esplêndi_ 

da biblioteca, que só deve ser inferior à Esco 

Ia Normal da Praça. Tem para mais de 4.000 vo- 

lumes, entre os quais muitas obras preciosas so 

bre  arte,   ciência  e   literatura".(24) 

(24) "A Instrução em São Carlos" in Almarach Anruario de São Carlos (1927) 
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As Escolas Normais Secundarias nao preparavam ape- 

nas professores primários para os grupos escolares, mas 

para as demais Escolas Normais, escolas de formação  de 

professores, tendo sido reformadas pela Lei n2134l   de 

16/12/1912. A Escola Normal de São Carlos, como a de I- 

tapetininga, não contava apenas com instalações de gran 

des dimensões: o acabamento era luxuoso, quase todo  de 

material importado (cerâmica francesa, mármore italiano, 

lustres do saguão e salas nobres de cristal Baccarat...) 

sendo o mobiliário das salas conjuntos ingleses e aus - 

tríacos... Como as escolas normais secundárias funciona 

vam quase como precursoras das Faculdades de Filosofia, 

o aparelhamento era cuidado "com a abundância que  bem 

poucas universidades de hoje podem oferecer. Laborató - 

rios de ciências, com maquinário e vidraria, vindos  da 

Europa; museus com peças variadas de animais-empalhados; 

salas de desenho, com exemplares em gesso das melhores 

obras da arte clássica, cópias dos museus europeus..'.'(25) 

0^caráter de certa forma monumental, imponente . e 

"majestoso" dos edifícios das escolas normais, secundá- 

rias e primárias, enfatizado por observadores do perío- 

do, atestava o significado político-social atribuído pe 

los poderes públicos estaduais a esse nível de ensino . 

No ideário republicano das primeiras décadas a educação 

elementar (e o que estava à esta relacionado) ocupou lu 

gar de destaque e adquiriu forte dimensão política,pois 

objetivava-se, através da instrução básica, formar cida 

dãos preparados para a nova ordem que se intalara. 0 e- 

(25) NEVES, Ary Rinto-São Carlos na esteira do Taipc-Altiun CaiHtrrativo do Centena 

rio da Ferrovia (1884 - 1984), p. 91 

I 
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xercício da cidadania, efetivado através do voto, viria 

legitimar o Estado republicano em seus primeiros tem- 

pos . 

As Escolas Normais primárias de Guaratinguetá, Pi- 

racicaba e Campinas continuaram a funcionar em prédios 

adaptados, longe dos grupos considerados modelo, mesmo 

após 1911, mas essa situação era concebida como transi^ 

tória e passageira, devendo as mesmas mudar-se, em bre- 

ve, para instalações especialmente projetadas e cons- 

truídas para abrigá-las. No ano de 1911 também foram ins 

taladas em prédios adaptados para seu funcionamento as 

escolas normais de Pirassununga e Botucatu, estando de- 

cidida, no entanto, a imediata construção dos seus res- 

pectivos edifícios(26). Além dessas oito escolas insta- 

~ifãda~s~ até esse anoy-ma-i-s duas foram instaladas em 1913: 

a Escola Normal Primária de Casa Branca (11 de Junho) e 

a Escola Normal do Brás (31 de Março)(27). Todas as es- 

colas normais que ainda funcionavam em prédios adapta - 

dos receberam projetos para construção de seus próprios 

edifícios ao longo da década de 1910, sendo os mesmos 

concluídos", "n"õ máximo, até. os inícios dos anos vinte. 

A Escola Normal Carlos Gomes de Campinas foi uma das 

últimas a receber sede própria, sendo a mesma inaugura- 

da, em 1924, com a presença de autoridades, da cidade e 

da capital. De acordo com um estudo sobre o ensino ' rmem 

(26) Anuário do Ensino do Estado de São Paulo-1910/1911,cp.cit.,p.93-94 

(27) Anuário do Ensino do Estado de São Paulo, São Paulo, Typogra- 

"phia Siqueira, 1913; pp. 167/I68,pp. 
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Campinas  ( incluído na Monografia Histórica de Campinas), 

à ^'inauguração oficial do suntuoso edifício", construí- 

do graças aos esforços do campineiro Dr. Heitor Teixei- 

ra Penteado (então secretário da Agricultura, Viação  e 

Obras Públicas), compareceram o presidente do Estado, 

Dr. Washington Luís Pereira de Souza, o secretário do In 

terior, Dr. Alarico Silveira, o General Nerel, e muitas 

outras figuras expressivas da república naqueles tempos. 

Tendo funcionado durante muitos anos em um velho casa - 

rão alugado pela Municipalidade, à Rua 13 de Maio, es - 

quina de Francisco Glicério, no largo da Catedral, a Es^ 

cola Normal Carlos Gomes finalmente instalava-se em 1924 

em edifício próprio-jS-a-d^uado.    --— ---  - 

As dez escolas normais, secundárias e .primárias, e_ 

xistentes em São Paulo até a década de vinte(da Capital, 

Brás, Itapetininga, são Carlos, Botucatu, Virassununga, 

Campinas, Piracicaba, Guaratinguetá e Casa Branca)  fo- 

ram unificadas e, desta forma, igualadas, pela Lei 1750 

de 8/12/1920. Na verdade, esta Lei reformava toda a ins 

trúção' pública do estado, e, era nesse contexto de' re- 

modelação geral do ensino público que as escolas nor 

mais unificadas passavam a ser compreendidas, juntamen- 

te com os ginásios, como estabelecimentos de ensino se- 

cundário especial. 0 artigo 82 do Título VII-"Das Esco- 

las Normais" - da Lei 1750 estipulava principalmente mu 

danças em relação ao Currículo do Curso, ao conteúdo pro- 

gramatico das varias disciplinas, ao número de aulas por 

semana em cada seção masculina ou feminina, em meio  a 

algumas outras medidas de caráter geral. De importante, 
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cabe salientar: a predominância na "13â cadeira" de pra 

ti-ca pedagógica sistemática desde o 29 ano, em classes 

conjuntas, sob a regência do diretor da escola ou de pro- 

fessor designado pelo governo, sendo de dez o número de 

aulas por semana; fusão das "cadeiras" de psicologia e 

pedagogia em uma só, com sete horas-aula semanais; sepa 

ração do conteúdo de educação cívica da disciplina de 

psicologia e pedagogia; transferência das aulas de tra- 

balhos manuais para as escolas complementares, também ne 

formadas pela Lei de 1750 de 1920; manutenção e ênfase 

no ensino da música e ginástica, disciplinas que conta- 

vam com um total, de 8 e 10 horas aulas, respectivamen- 

te, por semanaT" AlénTdéssas disposições, um aspecto cha 

ma a atenção: a criação de classes mistas nas escolas on 

que a freqüência das classes masculinas fosse insufi - 

ciente.(28) ,  

De fato, a divisão rigorosa entre os sexos, vigen- 

te até 1920, era abrandada nas escolas normais pela Lei 

de 1750 (letra h - Artigo 8e - Titulo VII), em função da 

tendência majoritariamente feminina, em termos de matri 

cuia e freqüência, nessa modalidade de. ensino, desde seu 

estabelecimento em São Paulo. Nas primeiras décadas da 

república já se observa uma porcentagem significativa - 

mente superior de alunos do sexo feminino nas escolas ncr 

mais. Mesmo na Escola Normal da Praça, onde a frequen - 

cia masculina não era pequena, as moças foram, desde Io 

(28) Atos do Legislativo, Lei ngi750-ds 8 de dezembro de 1920, 

Reforma a Instrução Pública do Estado, pp. 38-39 
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?cg3,presença preponderante. Afirmava-se, entre 1908-1909, 

a respeito das escolas normais: "Para o sexo feminino 

estas escolas, em toda a parte, tem adquirido tanta in- 

fluencia e importância, que o número de moças que nelas 

se educam, e sempre maior que o número de moços. Nelas, 

a moça não se prepara somente para exercer o magistério, 

mas para todos os misteres da vida, com uma independên- 

cia e conhecimento de si própria, que só o ensino inte- 

gral e científico pode ministrar"(29). No decorrer da 

década de 1910 os anuários de ensino do estado de são 

Paulo, publicados então regularmente, revelam de ano pa 

ra ano o aumento crescente de alunas no curso normal. As 

sim, a matrícula geral, em 1914, nas escolas normais es 

taduais, apontava um total de 1086 alunos e 2873 alunas; 

^L^\:91è. o número total _d,a..alunos matriculados foi de 1339 

enquanto que o número de alunas matriculadas crescia pa 

ra 2755; perto do fim da década de dez, em 1918, em um 

total de 3423 matrículas, 999, apenas, correspondiam à 

seção masculina enquanto que a seção feminina contavaocm 

a parcela restante de 2424 matrículas (30). Ao ser ins- 

talada _em_ 19-1 3-^- a -Escola do Brás já se configurava-como 

uma escola normal exclusivamente feminina, reforçando es 

sa tendência inicial, a de ser o curso normal mais pro- 

curado por -mulheres. Caracterizada como uma escola"pef 

queno-burguesa" destinada a jovens das "classes médias" 

(29) Anuário do Ensino do Estado de São Paulo, 1908/1909,op.cit., 
pp. 110-111 — 

(30) Anuários do Ensino do Estado de São Paulo, 1914, 1916, 1919, 

' Saõ"Paulo-(Publicação Organizada pela Diretoria Geral da Ins 
trução Pública c/ autorização do gov. do estado),1914,1916,1919 
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nao constituia exceção em relação às outras que tinham 

a "seção masculina" ou que cogitavam, dada à pequena fre- 

qüência de rapazes, em formar as raras classes mistas que 

a Lei de 1920 se via obrigada a permitir. A escola nor- 

mal foi muitas vezes considerada uma instituição desti- 

nada a educação das moças "burguesas", até porque esta- 

tísticas de alcance nacional reafirmavam a preponderân- 

cia da freqüência feminina. Em 1929, entre os 23808 alu 

nos matriculados em todo o país apenas 3^01 eram do se- 

xo masculino(31)• 

-,. A escola normal durante os anos vinte adquiriu uma 

feição mais profissionalizante. 0 curso normal passou a 

apresentar, no decorrer desses anos, um maior equilí 

brio entre P.S matérias de formação geral e as específi- 

cas, isto e, as de cunho pedagógico. Cumpre ainda indi- 

car outras tendências gerais da instituição em São Pau- 

lo, até o fim dos anos vinte, além das já indicadas. 0 

educador Jorge Nagle ressalta a nacionalização e a re - 

gionalização como aspectos que precisam ser mencionados 

nao so a respeito da escola normal como também da esco- 

la primária durante, esse, período.        '• .-_„_. _. .... 

Até os inícios da década de 1930 não ocorreram ou- 

tras grandes reformas que transformassem substancialmen 

te o caráter do ensino normal em São Paulo, tendo sido 

a já citada reforma de 1920 a última digna de menção quan 

to a esse ramo de ensino. 

Em 1931, a reforma federal Francisco Campos reorga- 

(31) NAGLE, Jorge - op. cit., pp. 269-270 
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nizou completamente o curso secundário. Em 1933, como e 

xigência da legislação federal, os dez cursos normais e 

xistentes em São Paulo sofreram algumas alterações. Fun- 

cionando então como cursos de curriculum misto (funda - 

mental e normal) para formação de professores, as esco- 

las normais passaram a abrigar ginásios, isto e, os dez 

cursos fundamentais foram transformados em ginasiais. 0 

estado de São Paulo que contava até 1931, com apenas três 

ginásios públicos estaduais passava, no ano de 1933, a 

contar com treze-estabelecimentos deste—tipo.- (32) 

A partir da década de 1930 o ensino normal se ex - 

pandiu e passou a se estruturar como uma modalidade do 

ensino secundário ou médio, acompanhando as importantes 

mudanças desse nível de ensino ocorridas principalmente 

nás décadas de 1940(1942 - Lei Orgânica do Ensino Secun 

dário), de 1960 (1961 - Lei n2.-U024) e de 1970 ( 1971 

- Lei 5692), 

Nas primeiras décadas da república as escolas nor- 

mais tiveram uma importância que, como se buscou demons 

t*?ar, extrapolou a esfera educacional propriamente dita. 

Em número bastante reduzido nas-pT-imeiras décadas do se 

culo XX, as escolas normais públicas constituíam fator 

de desenvolvimento e crescimento para as cidades em que 

se estabeleciam, além de conferirem às mesmas prestígio 

político e destaque no âmbito do Estado de São Paulo. 

(32) COSTA, Rubem - "A marcha horizontal do ensino. Em 23 aros Sao 

Paulo conheceu expressivo aumento no número de cursos oficiais" 

Diário do Povo - 12/8/1956 
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Observadores, cronistas, historiadores dos inícios 

do seeulo em são Pauio fora, unânimes em afirmar a sig- 

. nifioaeao de ,„e se revestia a instarão de escolas„^ 

«1. Publicas nas poucas municipalidades 

rante as primeiras décadas. Atraindo não sé populaçãoJ 

tudantU de regiões próximas e mesmo mais distantes  do 

, anterior do estado para as cidades onde se locais   ^ 

escolas normais estimulavam os negécios comerciais  ' . 

«»o o acento de construas, dando margem à expansão 

urbana. Sobretudo transforme núcleos urbanos de pe - 

uueno e médio porte em centros culturais de projeção,„ 

tirando-os de sua obscuridade política. 

Ufa do exemplo de São Carlos nesse sentido, jámen- 

cionado anteriormente, o caso de Botucatu, também pode 

servir como ilustração. A cidade bavia surgido em fun - 

530 d° °Sfé 6 S6U envolvimento, pequeno até a década 

de ,910, esteve sempre ligado à expansão da economia ca 

feeira. Segundo alguns, até ,9,, qUa„do a Escola Normal 

foi estabelecida ali, Botucatu era uma "cidadezinha bo- 

ca do sertão, poeirenta e turbulenta, com hábitos cabo- 

clos e aspectos rudes». Com a inauguração da escola nor 

«1 em ,91, teria se tornado .. cidade civilizada, bo„I - 

ta, educada, a princesa da serra, com um nível cultural 

due causa assombro ás pessoas ,„. . vlsltam pela pplmel 

ca vez". Chegou-se mesmo a afirmar çue "Botucatu é   o 

due e, pode-se dizer, em virtude da sua Escola NormalC.) 

Botucatu deve muito á sua Escola Normal"(33) 

(33) ™ sebastião A^T^^T^S^^ 
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As antigas escolas normais ck; estado de São Paulo 

passaram por inúmeras mudanças desde sua criação e im- 

plantação nos primeiros períodos da república. Acompa- 

nhando o desenvolvimento e expansão do ensino público 

estadual até os dias atuais, sua história faz parte da 

história de um segmento importante da educação em São 

Paulo - o ensino normal - e, em anos mais recentes, tra- 

duz as alterações ocorridas não só no curso normal, mas 

nos cursos primário e secundário nesse estado. Ins- 

tituições importantes,- parte da memória escolar do es- 

tado de São Paulo, as antigas escolas normais consti - 

tuem ainda hoje escolas públicas de destaque nas suas 

cidades. Apenas" a antiga escola Normal da Praça da Re- 

pública, "Caetano de Campos", não preservou o seu uso 

original, o de escola pública estadual, abrigando em 

anos recentes a Secretaria de Estado da Educação. Os 

prédios das antigas escolas normais ainda são os mes - 

mos, originais projetados" e construídos especialmente pa 

ra abrigá-las. A despeito das inúmeras reformas pelas 

quais passaram, via de regra, os edifícios ainda apre - 

sentam características originais, devendo ser preserva 

dos não só por sua importância histórica, mas pelo seu 

valor arquitetônico, que nos remete à história da arquL 

tetura escolar oficial em São Paulo, patrimônio cultu- 

ral de todos os paulistas. 

HISTORIADORA:  MARIA AUXILIADORA GUZZO DE DECCA 

São Paulo,^Setembro de 1986 
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LEGENDA/USO ORIGINAL 
Pavimanto tarrooíoulas noturnos). 
4 Saio de aula 
2 Professores 
3 Vestiário 
4 Deposito 

5 Sanitário 
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LEGENDA/USO ORIGINAL 
2' pavimento (sexo masculino) 
1 Sala do aula 
2 Diretor 
3 Vestia'rio 
4 Depósito 
5 Sanitário 
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LEGENDA / USO ORIGINAL 

1 Sola de historia natural 
2 Sala do 4° ano 
3 Material 
4 Bedéis 

5 Vestiário 
8 Sela do 3* ano 

7 Sola do 2* ano 

8 Sala do I? ano 
9 Sola de eostura e prendas 
10 Biblioteca 

tl  Sela do secretaVio 
12 Sola  do diretor 
13 Sela  da congregação e anfiteatro 

14 Sala   de química 
15 Sala   dos  professores 

IS Sela  de psicologia experimental l/o 
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•i Sola de aula 

2 Anfiteatro 
3 Biblioteca 
4 Administrativo 

5 Sanitário 
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ISola de aula 
2Anfiteatro 
3 Física 
4 Secretario e Administração 
5 Bedel 
6 Material 
7 Uso ilegível no proj- original 
8 Sanitário 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

/]/0O 

Do Número 

25593 

■ AnOHBMM   | 

87 

Rubrica 

PROC. CONDEPHAAT 

INT: CONDEPHAAT 

ASS: Tombamento da Escola Normal de Casa Branca, atual EEPSG Dr, 

Francisco Tomas de Carvalho, sito a Praça Dr. Carvalho,n9 

281 

À ARQ: SILVIA WOLFF, 

Conforme deliberação do E. colegiado de 27/07/1987 ('"sintese" 

da Ata ne 752 - fls. 02 e 03), a homologação do tombamento do edi_ 

fício da ANTIGA ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA depende de definição 

da regulamentação da respectiva área envoltoria. 

Nada consta no processo sobre estudos do gênero, idatando 

de Janeiro/1993 o ultimo despacho referente a instrução do presen 

te (fls. 14). 

Na seqüência são juntadas copias de Informações de;sua au 

toria, ale"m de trabalho relativo as "Escolas Normais em São Paulo", 

assinado pela hist. Maria Auxiliadora Guzzo de Decca, que .'formam 

a ultima documentação deste volume. 

Como parte da organização"dos processos internos, ;peço- 

-lhe informar sobre eventual desenvolvimento do assunto, de seu 

conhecimento, de modo a prosseguirmos com a tramitação possivel ' 

no momento. 

STCR, 10 de Outubro de 1994. 

SFB/pac 
SUELI FERREIRA DE 
Diretora Técnica do STCR 

CREA n.o 55.198-D-RJ 

;■"'•"' 
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Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 
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Número 

25593 

Ano 

87 

Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento da Escola Normal de Casa Branca, atual EEPSG 

Dr. Francisco Tomas de Carvalho, sito ã Praça Dr. Carva 

lho, n9 281. 

Para correta numeração das folhas a partir da rubricada 

sob n9 14. 

":.    2. Ã Equipe de Ãreas Envoltórias, 

* atenção da arq. Tereza Epitácio. 

Conforme consta do último encaminhamento desta D.T., de 

10/10/94, dirigido â arq. Silvia Wolff, a homologação do tomba- 

mento do edifício da ANTIGA ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA depende 

de definição da regulamentação da respectiva área envoltõria. 

Assim, dou conhecimento ã Equipe da condição deste tom 

bamento, já decidido, e que requer ainda providências para sua 

efetivação, devendo, portanto, ser incluído na relação das áreas 

a serem regulamentadas logo apôs a finalização dos estudos da 

Equipe. 

STCR, 26 de Outubro de 1994, 

Diretora ^ec: .ca c'o STCR 

CHcb  n.o bb.>98-D-RJ 

SFB/ugt 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n ° 
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Do 
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25.593 

Ano 

87 

Rubrica 

AD.T., 

Encaminhamos anexo o texto para o tombamento da Antiga Escola Normal de Casa 
Branca, bem como a proposta de regulamentação de sua área envoltória, exigida por 
deliberação deste Conselho, à fl. 3. 

Foram muitas as razões que retardaram a realização da proposta de área envoltória: as 
conhecidas dificuldades de realizar deslocamentos está entre elas, mas, sobretudo, a 
necessidade de uma conceituação adequada para a regulamentação. 

A regulamentação proposta é extremamente limitada, principalmente se se levar em 
consideração a área de competência legal estabelecida por um raio de 300 metros. 

O controle dos gabaritos limita-se a estabelecer a altura máxima para as edificações no 
entorno imediato do edifício escolar, baseado na altura deste último. É uma questão 
importante. No STCR, aprendemos com muita experiência que devemos limitar a 
interferência do CONDEPHAAT nos rumos das transformações dos municípios. Por outro 
lado, é notório que a maioria dos municípios não conseguiu, até hoje, estabelecer planos 
diretores efetivos, orientadores dessas transformações urbanas. Nas áreas centrais, onde 
concentram-se a maioria das escolas públicas a serem preservadas, o ritmo é especialmente 
intenso e descontrolado. 

Com segurança, podemos afirmar que o tombamento isolado de edifícios completamente 
destituídos de seu contexto ambiental original, se não é inócuo é muito empobrecedor. 
Lembramos que para as Escolas Normais de Guaratinguetá e de Botucatu já foram 
estabelecidos os gabaritos de 10 e 12 metros, respectivamente, no seus entornos imediatos. 
(Conforme Res. SC-8, de 4-5-89 e Res. SC-9, de 4-5-89) 

Assim, solicitamos o encaminhamento do presente para o qual pedimos toda a 
consideração que o assunto pede. 

STCR,     1(ç    dl    éffilA ilU<5( 

SIL A FERREIRA S.WOLFf/ 
arquiteto 

CREA 869I2/0-SP 
'W, fx 
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Rubrica. 

MINUTA DE TOMBAMENTO DA ANTIGA ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA 

Art. 1. 
Fica tombada na categoria de bem cultural a antiga Escola Normal de Casa Branca, atual 
EE/CEFAM Dr. Francisco Thomaz de Carvalho, sito à Praça Dr. Carvalho, 281, localizada no 
município de Casa Branca. 

O prédio foi a última construção da Primeira República realizada para abrigar uma Escola Normal, 
elemento pedagógico fundamental do quadro educacional deste período no qual buscou-se também 
criar instalações em prédios adequados, no caso das escola normais, monumentais. 

O projeto é de autoria do César Marchisio, profissional ligado ao Departamento de Obras Públicas 
do Estado de São Paulo. Esse arquiteto foi também o autor do projeto das normais de 
Guaratinguetá e Campinas, sendo que desta última só se distingue por elementos formais, 
especialmente a criação de oitões com beirais salientes nos três corpos da fachada principal. Em 
sua imagem final, menos vinculada à linguagem clássica, é construção singular no quadro da 
arquitetura escolar da Primeira República 

O prédio tem sua presença urbanística ampliada por sua localização privilegiada defronte a uma 
praça. 

Art. 2. 
Ficam tombados o terreno do estabelecimento de ensino, a edificação principal, e os agenciamentos 
contemporâneos ao início de seu funcionamento. 

Art 3. 
A área envoltória do bem tombado regulamenta-se de acordo com as seguintes diretrizes cujo 
setores estão definidos em mapa anexo: 

A) estabelece-se que seja respeitado o gabarito máximo de 12 metros em obras de reformas ou 
novas construções em lotes inseridos no polígono definido pelas ruas: partindo da Rua Santo 
Antônio com Rua Lúcio Leone, segue pela Rua Lúcio Leone, Rua C. S. A. Carvalho, Rua Moacir 
Troncoso e Rua Santo Antônio até o ponto inicial. 

B) os imóveis localizados nas outras quadras da área envoltória, não referidos no item A, devem 
obedecer à legislação municipal pertinente. 

Art 4. 
Fica o Conselho... 

Art 5. 
Esta Resolução... 
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1. Sala de Aula 
2. Sanitário 
3. Copa 
A. Ciclo Básico 
5. Depósito 
6. Vestiário 
7. Galpão 
8. Cozinha/Despensa 

9. Sala de enfermagem 17 
10. Grêmio 
11, Dentista 
12 Aula Especial 
13. Professores 
14. Palco 
15. Auditório 
16. Arquivo Morto 

. Biblioteca 

. Secretaria 

. Diretoria 

. Sala de video 

. Laboratório 

. Coordenador 

. Associação dos ex-alunos 

. Zeladoria 
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6.   Prioridades   de   inventario   e   tombamento 

6.1   -   Os   edifícios   abaixo   mencionados   deverão   ser   inven- 

tariados   prioritariamente: 

Praça  Barão  de  Mogi  Guaçu n?s   91   e   25 

Praça  Ministro  Costa Manso  n?s   110   e   11 

Rua  Capitão   Horta n?s   430,   418,   442,    368,    506,   447   e  442 

Ruâ  Waldemar   Pânico  n9   136 

Praça  Dr.   Antônio   Barreto n9  93 

Praça   Earão  do  Rio   Pardo  n9   239^ 

6.2   -   Os   edifcios   abaixo  nomeados   deverão   ser   estudados, 

para fins   de  tombamento: 

Praça  Barão de  Mogi Guaçu n9  91 

Praça Ministro Costa Manso n9  110 

Rua Waldemar   Pânico  n9  136 

Praça     Dr.   Antônio   Barreto  n9   93 

Praça  Earão  do  Rio   Pardo n9  239 

\\% 



GOVERNO    DO    ESTADO     DE     SÃO     PAULO 
SECRETARIA     DE  ESTADC%)A    CULTURA 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO       SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS        CULTUQAIS 00       ESTAOO      0£      SAO        "AULO 

Inieiadc      m    jon.   198/ 

c  i  o  A   o  E      Casa Branca         

<: 

N? do  fe*e 
de r«f«ríncio 

32Ô8 

C«S«Cr£SÍSriC4S 0 0        EDIFÍCIO I só       íif«r ; 

Keoi    Pça.   Barão de Mogi-Guaçu n«   25 

ripoiogio     casa de entrada lateral  c/  porão 

gp»ozoduros    c/  vergas retas 

Etquaoria«    janelas de vidraça de guilhotina c/  escuro 

cobertura    telha capa-e-canal,   beirai   de madeira c/  calha 

cufros    alpendre,  portão e gradis de  ferro 

Mirtto    arouitetura de valor principalmente ambiental 

uso    o»uai     residência ooto   da   co«itruc5c       século XIX 

Outros    aados 

Estoóc    d» 
cop«t'»oç5o 

Orou    de 
prc I* ç 5 o 

Classi- 
fico f 5o 

10 

s 
VA LM IR   ROSPfMrtn 

Ficha    preenchido      por  Dota 



GOVERNO    DO    ESTADO     DE     SAO     PAULO 
SECRETARIA     DE  ESTAD&DA    CULTURA W 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO        SISTEMÁTICO        DESTINADO      A      INVENTARIAR BENS CULTURAIS DO       ESTADO      OE      SÃO        "4UL0 

Iniciodc      i/»     <an.   1981 

C    I    D    A     D E     Casa Branca 

9 

N? do   fc*c 
de •'•fíríncio 

109-36 
3287 

Cíl?«Cr£SISriC/lS 0 0        E Dl F I Cl O ( so       dxfcrfori5 

Lacai    Pça.   Barão  de  Mogi-Guaçú  n9   91 

Tipologia    casa  de  entrada  lateral   c/  porão 

EP»orcíuros   c/  vergas retas 

janelas de vidraça  de  guilhotina  c/   escuro 
Esqaaarias   portas  de  duas folhas calhadas c/   bandeira  de  vidro 

cobertura     telha  capa-e-canal,   beirai  de  estuaue  c/   calha 

cufros   alpendre e escada c/  guarda-corpo  de  ferro,   portão e gradis de  ferro 

Mirito        arnuitetura de valor principalmente ambiental 

u$o    o*\tai      residência ooto   <JO   co»itrufóo      século XIX 

Eitoóc    d» 
COPStrvoção 

Grau    d» 
prcfe ção 

C/osti- 
ficação 

10 

* 

fVife: Ju|i>H*  Wt, fY^\o/20C\ 



GOVERNO    DO    ESTADO    DE    SÃO £AULO 
SECRETARIA     DE ESTADO   DA   C( 

COMDEPHAAT 

'URA 

LEVANTAMENTO       SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS        CULTURAI S 00       ESTADO      OE      SAO        PAULO 

Ir.iciadc      ti»    jon.   198/ 

CIDADE    Casa Branca  

3 

«f do  fc+c 
d» '«f « rêncio 

C4»4CT£RÍSTIC*S          DO       EDIFÍCIO         (só      mfriofs) Estada   d* 
conscvoçõo 

Orou   da 
prctt çõc 

Classi- 
fico ção 

10Q-30 Locai     Pça.  Ministro Costa Manso n8   11 S 7 
3281 

Tipologia   casa de meia morada c/ porão 

EPVOZCduros     o/ vergas retas,  entrada c/  verga em arco pleno 

porta de duas folhas calhadas c/  bandeira de ferro 
e«guodrioi   janeiaa £e vlcLraça de guilhotina 

coberturo    beirai  de madeira c/  calha 

Outros 

*íriro  arquitetura de valor principalmente ambiental 

uso    c«uoi   residência                              ooto   do   co»itruç5o     século XIX 



60VERN0    DO    ESTADO    DE    SÃO £AULO 
SECRETARIA     DE ESTADO   DA    C1KTURA 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO       SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS        CULTURAI S 00       ESTADO      OE      SÃO        PAULO 

Ir.iciadc      in>    jon.   1981 
c  i  D  A   o  E      Casa Branca  

O 

3 

Nlds   feto 
d» 'ti« rincia 

10Q-28 
3279 

CARACTERÍSTICAS DO       EDIFÍCIO (só      ixtarioras} 

Laeoi    Pça.  Ministro Costa Manso n°   110 

Tipologia     sobrado c/  entrada lateral 

Eniazcduros    QJ/  vergas  retas 

Esquodríot    janelas de vidraça de guilhotina c/  escuro 

cobertura      telha francesa,   beirai  de estuque c/  calha 

outros    portão e gradis de  ferro 

mérito    arquitetura de valor principalmente ambiental 

uso    0'uei      residência ooto   da   construção     século XIX 

Estoúo    da 
constrvoçSo 

Craj   d« 
preta çSo 

Classi- 
fica çôo 



GOVERNO    DO    ESTADO     DE    SAO ^AULO 
SECRETARIA     DE ESTADO   DA    COWTURA 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO       SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS CULTURAIS 00       ESTADO      DE      S*0        PAULO 

Inieiadc     ti»    Jon.   (98/ 

c  i  D A   DE     Casa Branca  

JL 

NS do   fc-tc 
d»'ef« rêncio 

109-23 
3274 

C 4 (? A C Te R I ST I C A S 00        ED/FI CIO f so       *xt»rfor«s O f, 

LOCO/    R.  Cap.  Horta n«   368 

Tipologia   casa térrea de morada inteira 

en»oroduro$    c/ vergas retas 

porta_de  duas. folhas calhadas c/  bandeira de vidro 
""■ r'°*    janeiâs" de^viüraça de guilhotina c/  escuro 

Coberfuro    telha capa-e-canal,   beirai  de madeira c/  calha 

Outros 

Mérito    arquitetura de valor principalmente ambiental 

uso    o»uoi   residência Doto   do   construção       século XIX 

Estoúc   de 
con«e'»oeão 

Orou    d« 
prcí» cão 

Classi- 
ficação 

I O- 



GOVERNO    DO    ESTADO     DE     SAO *£AULO 
SECRETARIA     DE  ESTADO   DA    CULTURA 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO       SISTEMÁTICO        OESTINAOO     A      INVENTARIAR BENS CULTURAIS 00       ESTAOO      0£      SAO        PAULO 

Iniciado      ti»     >an.   1981 
c  i o A   o  E     Casa Branca  

x 
-t 

N? do  fc+c 
do reftrincio 

109-21 
3272 

CARACTERÍSTICAS 00       EDIFÍCIO (só       extorioras) 

Locot     R.  Cap. Horta v?   418 

Tipologia    casa de meia morada c/  porão e entrada lateral 

epvorcauros        c/ vergas retas 

porta de  duas folhas calhadas c/  bandeira de vidro 
Efquodno*      janelas de vidraça de guilhotina c/  escuro 

Cobertura   telha capa—e-canal,   beirai   de madeira c/  calha 

outros       portão de  ferro 

Mérito        arquitetura de valor principalmente ambiental 

uso   o«uoi       residência 0o,a   d0   =on*fruç5o      século XIX 

Estado    ia 
cofstrvoçdo 

Orou   do 
preto ção 

Classi- 
ficação 

7/10 



GOVERNO    DO    ESTADO     DE    SAO ^AULO 

SECRETARIA     DE ESTADO   DA   C^TURA 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO       SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS CULTURAIS 00       ESTADO      0£      SAO        "AULO 

Inieiedc     II>    Jon.   1981 
c  i  o  A   DE      Casa Branca 

N? do  fc-tc 
d* referência 

CARACTERÍSTICAS          DO       EDIFÍCIO        (só      axtorioros} Estoác   d% 
lonstwoçõo 

Grau   d* 
freto çõo 

Classi- 
fico ção 

109-20 
3271 

Local R.  Cap.  Horta ne   430 
S 1 

109^21 Tipologia       casa de meia morada c/  porão 
3272 Ervozcaaros    c/ vergas retas,  entrada c/ verga era arco pleno 

porta de  duas folhas calhadas c/   bandeira de vidro 
EiQuodr.oi     janelas de  vidraça de guilhotina c/  escuro 

Cobertura    telha capa-e-canal,   beirai  de madeira c/  calha 

Outros 

Mérito      arquitetura de valor principalmente ambiental 

uso   o«uoi     residência                            Doto   do   construção     eeculo XIX 

- 

Outros    dados 

Ficho     pree nchtda      por 
VALMiR ROSSIGWCLf 

.Doío 



GOVERNO     DO    ESTADO     DE     SAO mAULO 0 
SECRETARIA     DE ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO        SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS        CULTURAIS 00       ESTADO      DE      SÃO        "AULO 

Iniciado     cm    lar.   1981 
c  i  o A   o  E     Casa Branca 

Nf do  tclc 
de *ef e rêncio 

CARACTERÍSTICAS          DO       EDIFÍCIO        (só      tKfriorts) Estado    d» 
COPStrvoçÕO 

Orou   do 
preto ção 

Classi- 
ficação 

109-19 
3270 

109-21 
3272 

Local     R.  Cap. Horta TO9   442 s 8 

npoiogia   casa de morada inteira c/ porão 

Envorcduros     c/ vergas retas 

porta de  duas folhas calhadas 
Etquaaria*   janelas de vidraça de guilhotina c/  escuro 

cobertura   telha francesa,   beirai   de cachorrada c/  calha 

Outros 

virito     arouitetura de valor principalmente ambiental - 

uso    o«uoi    residência                              Doto   da   construção      século XIX 



GOVERNO    DO    ESTADO     DE    SÃO ffAULO 
SECRETARIA     DE ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO       SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS CULTURAI S 00       ESTADO      DE      SAO        PAULO 

Iniciado      IF    jon.   1981 
CIDADE    Casa Branca 

D 

N? do  fctc 
dt rtftrincio 

IO9-I8 
3269 

c«»«c '-£fílSnC/"S        00      EDIFíCIO (: ixf«rio 11> ) 

LOCO/      R.  Cap. Horta o9   447/439 

Tipologia        sobrado 

Envozcduros  c/ vergas retas,  em arco abatido e  em arco pleno 
janelas de vidraça de abrir c/  escoro,  e de vidraça de guilhotina c/ 

Eiouodrio.    portas de duae folhas almofadadas c/  bandeira de vidro escuro 

Cobertura cimalha,  platibanda ornamentada 

outros     sacada c/  guarda-corpo e porta luminária de  ferro 

mfriro   arquitetura de valor principalmente ambiental 

uso    o'»oi      residência/comerei o        ooto   do   construção       século XX 

Estada   d* 
contfroçSo 

Orou   d* 
pntt çSo 

Classi- 
ficação 



GOVERNO    DO    ESTADO     DE     SAO mAULO 
SECRETARIA     DE ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO       SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS        CVLTURAIS 00       ESTADO      0E      SAO        PAULO 

Iniciado     t/n    lar.   1981 
c  / o A   DE     Casa Branca 

'■■■: V.V 

'■••: 

9 

^ 

ST 
©4» 

N? do  fc+c 
d* rtftrincio 

109-16 
3267 

CARACTERíSTICAS       DO EDIFÍCIO        (só ixf«n'ort > , 

Locai    R.  Capitão Horta n«  506 

Tipologia    casa de morada inteira c/  porão 

en»ozcduros    c/ verbas retas 
porta de duas folhas almofadadas c/  bandeira de vidro 

EfQuodr.-o.    janelas de vidrça de abrir c/ veneziana,  bandeira e eBtro°,6aSculaSe 

cobertoro      telha francesa,  beirai de estuque o/  calha 

outros    modenatura em apliques de estuque;  alteração de envazaduras 

mérito    edifício prejudicado pela inserção de elementos nao condizentes 

uso    o«uoi     residência Doto   do   eonstmfõo       século XX (I9I7) 

Esfodc    d* 
lOfStrtoÇÕO 

Orou   da 
prc f • ç S e 

Classi- 
ficação 



60VERN0    DO    ESTADO    DE    SAO tMAULO 
ULT SECRETARIA     DE ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

•MS? 

LEVANTAMENTO       SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS CULTURAI S 00       ESTADO      OE      SAO        PAULO 

Iniciada     ti»    jon.   1981 
c  i o A   DE     Casa Branca  

<*fr 

Ni do  fc+c 
0» 'tftriticio 

C A R AC TE R ÍST 1 C AS          DO       EDIFÍCIO        ( só      ixttrioras) Estado   da 
consfvoção 

Orou   da 
preta f ão 

Classi- 
ficação 

109-12 
3263 

Locai    R. Waldemar Pânico n<>  136 s 3 

Tipologia     casa térrea de meia morada mais comercio adaptada p/ morada inteira 

Envozcduros      c/ vergas retas,  entrada c/ verga em arco abatido 
porta de duas folhas calhadas 

Etauoorio»    janelas de vidraça de abrir c/  escuro,  e de veneziana 

Cobertura    telha capa-e-canal,   beirai  de cachorrada c/  calha 

Outras 

«é>Jto    arauitetura de valor principalmente ambiental * 

uso    o»uai   residência                               oota   da   construção     século XIX 

/ 
Outros    dados 

& 

s: 

3 

VALM1R 
Ficho     pree nchida      par Data 



GOVERNO    DO    ESTADO    DE    SAO MAULO f6' UCTU SECRETARIA     DE ESTADO   DA    CÜCTURA 
CONDEPHAAT 

LEVANTAMENTO        SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS        CULTURAIS 00      ESTADO      OE      SAO        "AULO 

Ir.iciatíc      tu    jan.    1981 

CIDADE     Casa Branca  

3 

N? do  fc-fc 
d* riftriflcio 

109-04 
3255 

CARACTERÍSTICAS DO       EDIFÍCIO (só      ixCrlor»*) 

Locai   pça. j)r# Antônio Barreto n    93 

Tipologia    casa de entrada lateral  c/ porão 

Epvozcdurot   c/  vergas retas 

Esguadrios   janelas de vidraça de abrir c/  bandeira e escuro 

cobertura     cimalha,   platibanda 

oufro*   alpendre (s/  a cobertura)   c/ guarda-corpo de ferro 

Mirito     arquitetura de valor principalmente ambiental 

uso    o»uoi       residência 0ofa   d0   ""«''"f50        século XX 

Estode    d* 
conscvoção 

Orou   d« 
prcf«f 5o 

Clottl- 
fi cação 

10 

Y/±tí;R ROSSÍSNÍ 
Ficho    preenchido      por DaYo 

tf 



GOVERNO    DO    ESTADO    DE    SÃO 
SECRETARIA     DE ESTADO   DA    C 

CONDEPHAAT 
W 

AULO 
URA tv v.^-- 

LEVANTAMENTO       SISTEMÁTICO        DESTINADO     A      INVENTARIAR BENS        CULTURAIS 00       ESTAOO      OE      SAO        PAULO 

iniciado     ti»    Jon.   1981 
c  i D A   o  E     Casa Branca 

w- •;••■ 

■<QJI 

# 

N? do  rc+c 
d* '«ftrSncio 

C4R«C TERÍSTIC/IS          DO       EDIFÍCIO        (só      ixfrioros) Estodc    do 
constrvoçSo 

Grou   d« 
prcf» çõc 

Classi- 
ficação 

109-06 
3257 

Loca    Pça.  Barão do Rio Pardo n«  239 s 8/10 

rtpoiogio       casa de morada inteira c/  porão e entrada lateral 

Epvozeauros    c/ vergas em arco abatido e cimalha,   entrada c/ verga em arco pleno 
porta de duas folhas almofadadas c/  bandeira de vidro            e cimalha 

Etquadrioa    janelas de vidraça de guilhotina c/  escuro 

cobertura   telha francesa,  cimalha de massa c/  calha 

oufro*   alpendre,  portão de ferro c/ verga em arco pleno 

Mérito    arquitetura de valor principalmente ambiental - 

uso   o«uoi     residência                             0o,a   da   cons*rucS o    século XIX (1883) 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
RUBRICADA SOB N^ 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

$l> 

DO 

Processo 

ANO RUBRICA 

25.533 87 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: tombamento da Escola Normal   de Casa Branca, atual EEPSG Dr. 
Francisco Tomas de Carvalho, sito à praça Dr. Carvalho, n°281. 

* 

n 

Ao Conselheiro Marco Antônio Alves do Valle para 
reJatar. 

/fcsm., 

h^ 



\<ó 

PARECER SOBRE A MINUTA DE RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO E ÁREA 
ENVOLTÓRIA DA ANTIGA ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual EEPSG 
Dr. Francisco Tomas de Carvalho, 05.71.103, situada na Praça Dr. Carvalho No. 281, no 
município de Casa Branca, Estado de São Paulo. 

Como abertura do Processo do CONDEPHAAT No. 25593 , encontramos a Síntese 
de Decisão deste Egrégio Colegiado em Sessão Ordinária de 27 de julho de 1987, onde 
consta na ATA No. 752, a deliberação de parecer favorável do Conselheiro Antônio Luis 
Dias de Andrade ao tombamento da ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual 
EEPSG Dr. Francisco Tomas de Carvalho, 05.71.103, situada na Praça Dr. Carvalho No. 
281, no município de Casa Branca - SP, juntamente com as seguintes escolas no Estado de 
São Paulo: Escola Normal de Itapetininga, Escola Normal de Botucatu, Escola Normal do 
Brás, Escola Normal de Piracicaba e Escola Normal de Guaratinguetá. 

A 'Escola Normal de Casa Branca" esta descrita pela arquiteto Silvia Ferreira S. 
Wolff, como um dos últimos projetos a ser construído no período compreendido na 
construção das escolas da "Primeira República". "César Marchisio é o arquiteto que no 
D.O.P., realiza os dois últimos projetos, para as três últimas escolas normais: a de 
Guaratinguetá de 1917, e as de Campinas e Casa Branca, de 1919 - estas duas últimas com 
fachadas diferentes mas, originais do mesmo projeto-tipo. Estes últimos projetos ainda que 
oriundo do mesmo espírito dos demais, já se configuram como o fim de uma fase e são 
bastante mais simples, não se igualando a grandiosidade dos de São Carlos e Pirassununga. 
O prédio de Campinas, por exemplo, é desde sua concepção, grande demais para seu 
terreno, o que sua almejada monumentalidade". (F1..50) Embora as considerações descritas 
acima quanto a não monumentalidade e simplicidade, notamos na folha 44 que a Escola 
Normal de Campinas já se encontra tombada e este mesmo procedimento foi estendido a 
ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA por este Egrégio Colegiado, mas estava no 
aguardo da regulamentação da área envoltória. 

No Art. 1. Da minuta de tombamento da Antiga Escola Normal de Casa Branca 
contempla a descrição dos valores histórico e arquitetônicos: "O projeto é de autoria do 
César Marchisio, profissional ligado ao Departamento de Obras Públicas do Estado de São 
Paulo. Esse arquiteto também foi autor do projeto das normais de Guaratinguetá e 
Campinas, sendo que desta última só se distingue por elementos formais, especialmente a 
criação de oitões com beirais salientes nos três corpos da fachada principal. Em sua imagem 
final, menos vinculada à linguagem clássica, é construção singular no quadro da arquitetura 
escolar da Primeira República. O prédio tem sua presença urbanística ampliada por sua 
localização privilegiada defronte a uma praça" (Fl. 104) 

No Art. 2. determina a área que esta sendo tombada: "Ficam tombados o terreno do 
estabelecimento de ensino, a edificação principal, e os agenciamentos contemporâneos ao 
início de seu funcionamento. 

No Art. 3. regulamenta a área envoltória estabelecendo as diretrizes cujos setores 
estão definidos no mapa anexo: 

No item A) estabelece-se que seja respeitado o gabarito máximo de 12 metros em 
obras de reformas ou novas construções em lotes inseridos no polígono definido pelas ruas: 

\« 



j56 

partindo da Rua Santo Antônio com Rua Lúcio Leone, segue pela Rua Lúcio Leone, Rua C. 
S. A. Carvalho, Rua Moacir Troncoso e Rua Santo Antônio até o ponto inicial. Justifica 
anteriormente esta decisão na (Fl.103) afirmando que : "Com segurança, podemos afirmar 
que o tombamento isolado de edifícios completamente destituídos de seu contexto ambiental 
original, se não é inócuo é muito empobrecedor. Lembramos que as Escolas Normais de 
Guratinguetá e de Botucatu, já foram estabelecidos gabaritos de 10 e 12 metros, 
respectivamente, no seus entornos imediatos 
( Conforme Res. SC-8, de 4-5-89 e Res. SC-9, de 4-5-89). 

No item B) os imóveis localizados nas outras quadras da área envoltória, não 
referidos no item A, devem obedecer à legislação municipal pertinente. 

Considero que a MINUTA DE TOMBAMENTO DA ANTIGA ESCOLA 
NORMAL, apresentada na folha 104, do respectivo processo em seus Artigos 1., 2., 3. 
Contemplam a proteção total do imóvel no que cabe a preservação arquitetônica e 
urbanística do bem tombado. 
Considerando a importância histórica, arquitetônica da Escola Normal de Casa Branca, 
como a última das 10 escolas a serem construídas no primeiro momento do esforço 
republicano no aparelhamento adequação da instituição pública no Estado de São Paulo. 
Considerando a autoria do projeto do arquiteto César Marchisio profissional ligado ao 
Departamento de Obras Públicas do Estado de São Paulo. Considerando que a escola é uma 
construção singular no quadro da arquitetura escolar da Primeira República. Considerando 
que a escola tem sua presença urbanística ampliada por sua posição privilegiada junto a uma 
praça. Considerando o fato de ser uma das dez escolas normais, secundárias e primárias 
existentes em São Paulo antes da década de vinte. Considerando ainda o bom estado de sua 
preservação no que se refere a suas características arquitetônicas e urbanísticas. POR 
ESTAS CONSIDERAÇÕES EMITIMOS NOSSO PARECER FAVORÁVEL A MINUTA 
DE RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO E RESOLUÇÃO DA ÁREA ENVOLTÓRIA DA 
ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, atual EEPSG Dr. Francisco Tomas de 
Carvalho, 05.71.103, situada na Praça Dr. Carvalho No. 281, no município de Casa Branca, 
Estado de São Paulo. 

r. Marco Antônio Alves do Valle 
Conselheiro do CONDEPHAAT 
São Paulo, 14 de Julho de 2002. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO SC. N.3 189, DE J2 DE DEZEMBRO DE 2002. 

O Secretário da Cultura, no uso de suas atribuições legais 
nos termos do artigo I2 do Decreto-Lei n.Q 149, de 15 de 
agosto de 1969 e do Decreto n.a 13.426, de 16 de março de 
1979, cujos artigos 134 a 149 permanecem em vigor por força 
dos artigos 19 e 187 do Decreto 20.955, de 1Q de junho de 
1983, resolve 

Artigo 1 - Ficam tombados na categoria de bem cultural a 
antiga Escola Normal de Casa Branca, atual EE/CEFAM Dr. 
Francisco Thomaz de Carvalho, sito à Praça Dr. Carvalho, 
281, localizada no Município de Casa Branca. 

O prédio foi a última construção da Primeira Republica 
realizada para abrigar uma Escola Normal, elemento 
pedagógico fundamental do quadro educacional deste 
período no qual buscou-se também criar instalações em 
prédios adequados, no caso das escolas normais, 
monumentais. 

O projeto é de autoria do César Marchisio, profissional ligado 
ao Departamento de Obras Públicas do Estado de São Paulo. 
Esse arquiteto foi também o autor do projeto das normais de 
Guaratinguetá e Campinas, sendo que desta última só se 
distingue por elementos formais, especialmente a criação de 
oitões com beirais salientes nos três corpos da fachada 
principal. Em sua imagem final, menos vinculada ã 
linguagem clássica, é construção singular no quadro da\ 
arquitetura escolar da Primeira República. .; 

O prédio tem sua presença urbanística ampliada por sua 
localização privilegiada defronte a uma praça. 

Artigo 2 - O tombamento recai sobre o terreno do 
estabelecimento de ensino, a edificação principal, e os 
agenciamentos contemporâneos ao início de seu 
fun cion am en to. 

\\1 

'V 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo 3 - A área envoltório do bem tombado regulamenta- 
se de acordo com as seguintes diretrizes cujo setores estão 
definidos em mapa anexo: 

A) estabelece-se que seja respeitado o gabarito máximo de 
12 metros em obras de reforma ou novas construções em 
lotes inseridos no polígono definido pelas ruas: partindo da 
Rua Santo Antônio com Rua Lúcio Leone, segue pela Rua 
Lúcio Leone, Rua C. S. A. Carvalho, Rua Moacir Troncoso e 
Rua Santo Antônio até o ponto inicial. 

B) os imóveis localizados nas outras quadras da área 
envoltório, não referidos no item A, devem obedecer à 
legislação municipal pertinente. 

Artigo 4o - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São 
Paulo - Condephaat - autorizado a inscrever no livro do 
tombo pertinente  para os devidos e legais efeitos 

Artigo 5o - Esta resolução entrará em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

MENDONÇA 
da Cultura 

\k>» 



D.O.E. de   01 de janeiro de 2003. 

Seção I página   J j. 

1» do l 
 Uísõlução SCn89, de 12-12-2002 

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 
Decreto-Lei n.s 149, de 15 de agosto de 1969 o do Decreto 
n.8 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 
149 permanecem em vigor por força dos artigos 19 e 187 

do Decreto 20.955, de 19 de junho de 1983, resolve 
Artigo 1 - Ficam tombados na categoria de bem cultu- 

ral a antiga Escola Normal do Casa Branca, atual 
EE/CEFAM Dr. Francisco Thomaz de Carvalho, sito à Praça 

Dr. Carvalho, 281, localizada no Município de Casa Bran- 

ca. 
O prédio foi a última construção da Primeira Republi- 

ca realizada para abrigar uma Escola Normal, elemento 
pedagógico fundamental do quadro educacional deste 
período no qual buscou-se também criar instalações em 
prédios adequados, no caso das escolas normais, monu- 

mentais. 
O projeto é de autoria de César Marchisio, profissio- 

nal ligado ao Departamento de Obras Públicas do Estado 
de São Paulo. Esse arquiteto foi também o autor do proje- 
to das normais de Guaratinguetá e Campinas, sendo que 
desta última só se distingue por elementos formais, espe- 
cialmente a criação de oilôes com beirais salientes nos 
três corpos da fachada principal. Em sua imagem final, 
menos vinculada à linguagem clássica, é construção sin- 
gular no quadro da arquitetura escolar da Primeira Repú- 

blica. 
O prédio tem sua presença urbanística ampliada por 

sua localização privilegiada defronte a uma praça. 
Artigo 2 - o tombamento recai sobre o terreno do  I 

estabelecimento de ensino, a edificação principal, e os 
agenciamentos contemporâneos ao início de seu funcio- 

namento. 
Artigo 3 - a área envoltória do bem tombado regula- 

menta-se de acordo com as seguintes diretrizes cujo seto- ': 

res estão definidos em mapa anexo: 
A) estabelece-se que seja respeitado o gabarito móxi- | 

mo de 12 metros em obras de reforma ou novas constru- 
ções em lotes inseridos no polígono definido pelas ruas: 
partindo da Rua Santo Antônio com Rua Lúcio Leone, 
segue pela Rua Lúcio Lcono, Rua C. S. A. Carvalho, Rua 
MoacirTroncoso e Rua Santo Antônio até o ponto inicial. 

B) os imóveis localizados nas outras quadras da órea^' 
envoltória, não referidos no item A, devem obedecer à 

' legislação municipal pertinente. 
Artigo 4S - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de 
São Paulo - Condephaat - autorizado a inscrever no livro 

do tombo pertinente para os devidos e legais efeitos 
Artigo 59 - Esta resolução entrará em vigor na data da 

sua publicação no Diário Oficial do Estado. __       \ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Do 

PROCESSO CONDEPHAAT 

Número 25593 Ano 87 Rubrica 

INTERESSADO: Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT. 

ASSUNTO : TOMBAMENTO DA ESCOLA NORMAL DE CASA BRANCA, ATUAL 
EEPSG DR. FRANCISCO TOMAS D CARVALHO, SITO À PRAÇA 
DR. CARVALHO, N° 281. 

Publicado devolva-se a NDEPHAAT. 

CG., em 03 de Jawéifo de 2002 

ANTÔNIO RUDNEI DENARDI 
Chefe de Gabinete 

LZP/fb 
CONDEPHAAT 

lm  QG/O'   jO: 

««CtOKiO  por: Qg£ 
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PUBLICADO NO DOE de 1o.01.2003 

Seção I - Pág. 13 

Resolução SC. -189, de 12-12-2002 

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 19 do 
Decreto-Lei n." 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 
n.5 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 

149 permanecem em vigor por força dos artigos 19 e 187 

do Decreto 20.955, de 1s de junho de 1983, resolve 

Artigo 1 - Ficam tombados na categoria de bem cultu- 
ral a antiga Escola Normal de Casa Branca, atual 
EE/CEFAM Dr. Francisco Thomaz de Carvalho, sito à Praça 

Dr. Carvalho, 281, localizada no Município de Casa Bran- 
ca. 

O prédio foi a última construção da Primeira Republi- 
ca realizada para abrigar uma Escola Normal, elemento 

pedagógico fundamental do quadro educacional deste 
período no qual buscou-se também criar instalações em 

prédios adequados, no caso das escolas normais, monu- 
mentais. 

O projeto é de autoria de César Marchisio, profissio- 
nal ligado ao Departamento de Obras Públicas do Estado 
de São Paulo. Esse arquiteto foi também o autor do proje- 

to das normais de Guaratinguetá e Campinas, sendo que 
desta última só se distingue por elementos formais, espe- 

cialmente a criação de oitões com beirais salientes nos 
três corpos da fachada principal. Em sua imagem final, 

menos vinculada à linguagem clássica, é construção sin- 
gular no quadro da arquitetura escolar da Primeira Repú- 
blica. 

O prédio tem sua presença urbanística ampliada por 
sua localização privilegiada defronte a uma praça. 

Artigo 2 - o tombamento recai sobre o terreno-do 
estabelecimento de ensino, a edificação principal, e os 

agenciamentos contemporâneos ao início de seu funcio- 
namento. 

Artigo 3 - a área envoltória do bem tombado regula- 

.menta-se de acordo com as seguintes diretrizes cujo seto- 
res estão definidos em mapa anexo: 

A) estabelece-se que seja respeitado o gabarito máxi- 
mo de 12 metros em obras de reforma ou novas constru- 
ções em lotes inseridos no polígono definido pelas ruas: 
partindo da Rua Santo Antônio com Rua Lúcio Leone, 

segue pela Rua Lúcio Leone, Rua C. S. A. Carvalho, Rua 

Moacir Troncoso e Rua Santo Antônio até o ponto inicial. 

B) os imóveis localizados nas outras quadras da área 
envoltória, não referidos no item A, devem obedecer à 
legislação municipal pertinente. 

Artigo 4B - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de 
São Paulo - Condephaat - autorizado a inscrever no livro 
do tombo pertinente para os devidos e legais efeitos 

Artigo 5" - Esta resolução entrará em vigor na data da 
sua publicação no Diário Oficial do Estado. 

IO 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

irf 

Ofício GP-448/03 
Processo 25.596/87 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2003 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o 

prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-189/02, publicada no DOE de 

l°/01/2003, que tombou a antiga Escola Normal de Casa Branca, atual EE/CEFAM 

Dr. Francisco Thomaz de Carvalho, situada na Praça Dr. Carvalho, n° 281, no 

Município de Casa Branca, por tratar-se da última Escola Normal construída na 

Primeira Republica, elemento pedagógico fundamental no quadro educacional 

deste período. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual n° 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão 

ser previamente analisadas por este CONDEPHAAT. 

Ainda de acordo com o referido Decreto, em seu Artigo 

137, informamos que as intervenções a serem realizadas no raio de 300 

(trezentos) metros em torno do referido bem tombado, deverão ser previamente 

aprovadas por este CONDEP/if AT, para evitar prejuízo à visibilidade ou destaque 

do bem. 

sern maispara 

/Atenciosamen 

crevèmo-nos, 

ROBERTO F. MELHEH 
Presidente 

limo. Senhor 
SCKANDAR MUSSI 
DD. Prefeito Municipal de Casa Branca 
Praça Rui Barbosa, n° 56 
CAPITAL 
13700-000 

/fsa.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

)tf 

Ofício GP-449/03 
Processo 25.596/87 

São Paulo, 20 de janeiro de 2003. 

Prezada Senhora, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o 

prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-189/02, publicada no DOE de 

l°/01/2003, que tombou a antiga Escola Normal de Casa Branca, atual EE/CEFAM 

Dr. Francisco Thomaz de Carvalho, situada na Praça Dr. Carvalho, n° 281, no 

Município de Casa Branca, por tratar-se da última Escola Normal construída na 

Primeira Republica, elemento pedagógico fundamental no quadro educacional 

deste período. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual n° 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão 

ser previamente analisadas por este CONDEPHAAT, que está à inteira disposição 

para o que couber. 

Sérh mais para o momento, subscrevemo-nos, 

'At< nci 

v'SE\RÕBERTO F. MELHEM 
Presidente 

Uma. Senhora 
MARIA JOSÉ PEREIRA PIROLA 
Diretora da EE/CEFAM Dr. Francisco Thomaz de Carvalho 
Praça Dr. Carvalho, n° 281 
CASA BRANCA - SP 
13700-000 

/fsa.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

)ffh 

Ofício GP-450/03 
Processo 25.596/87 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2003 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o 

prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-189/02, publicada no DOE de 

l°/01/2003, que tombou a antiga Escola Normal de Casa Branca, atual EE/CEFAM 

Dr. Francisco Thomaz de Carvalho, situada na Praça Dr. Carvalho, n° 281, no 

Município de Casa Branca, por tratar-se da última Escola Normal construída na 

Primeira Republica, elemento pedagógico fundamental no quadro educacional 

deste período. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual n° 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão 

ser previamente analisadas por este CONDEPHAAT. 

Ainda de acordo com o referido Decreto, em seu Artigo 

137, informamos que as intervenções a serem realizadas no raio de 300 

(trezentos) metros em torno do referido bem tombado, deverão ser previamente 

aprovadas por este CONDEPHAAT, para evitar prejuízo à visibilidade ou destaque 

do bem. 

sejm mais efara o momento, sub§Crevemo-nos, 

/Atienciosõ 

iSEIROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

limo. Senhor 
Dr. JOSÉ DE CARVALHO DA SILVA 
Delegado Titular do Município de Casa Branca 
Rua Altino Arantes, 235 
CASA BRANCA - SP 
13700-000 
/fsa.- 
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SECRETARIA GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio  Histórico, -- rcTAnA 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado \J fc fc O i A U U 
Rua Mauá n° 51 - 2° andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP   
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 DA CULTURA 

\i? 

Ofício GP-451/03 
Processo 25.596/87 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2003 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o 

prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-189/02, publicada no DOE de 

l°/01/2003, que tombou a antiga Escola Normal de Casa Branca, atual EE/CEFAM 

Dr. Francisco Thomaz de Carvalho, situada na Praça Dr. Carvalho, n° 281, no 

Município de Casa Branca, por tratar-se da última Escola Normal construída na 

Primeira Republica, elemento pedagógico fundamental no quadro educacional 

deste período. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual n° 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão 

ser previamente analisadas por este CONDEPHAAT, que está à inteira disposição 

para o que couber. A 

Semi mais parado momento, subscrevemo-nos, 

limo. Senhor 
GABRIEL BENDITO ISSAAC CHALITA 
DD. Secretário de Estado da Educação 
Praça da Republica, n° 53 
CAPITAL 
01045-903 

/fsa.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n° 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

SECRETARIA 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Ofício GP-452/03 
Processo 25.596/87 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2003 

• 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria, temos o 

prazer de encaminhar cópia da Resolução SC-189/02, publicada no DOE de 

l°/01/2003, que tombou a antiga Escola Normal de Casa Branca, atual EE/CEFAM 

Dr. Francisco Thomaz de Carvalho, situada na Praça Dr. Carvalho, n° 281, no 

Município de Casa Branca, por tratar-se da última Escola Normal construída na 

Primeira Republica, elemento pedagógico fundamental no quadro educacional 

deste período. 

Salientamos que, conforme prevê o artigo 134 do 

Decreto Estadual n° 13.426/79, quaisquer intervenções no bem tombado deverão 

ser previamente analisadas por este CONDEPHAAT, que está à inteira disposição 

para o que couber. 

Sem mais oara o momento, subscrevsmo-nos, 

ancio 

QSE\ROBERTO F. MELHEM 
Presidente 

limo. Senhor 
JEAN PAULO POGGIO SMANIO 
Diretor Executivo da FDE 
Rua Rodolfo Miranda, 636 
CAPITAL 
01121-900 

/fsa.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

Processo Condephaat 
Número 

25.593 
Ano 

87 
Rubrica 

INT.: CONDEPHAAT 

ASS.: Tombamento da Escola Normal de Casa Branca, atual EEPSG Dr. Francisco 
Tomas de Carvalho, sito à Praça Dr. Carvalho, n° 281 

A/STA para/rrscrição no Livro do Tombo. 

/fcsm., 

2003. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folh*d« lnloím*clo HHMHI 
ubric«daiobn.* 

DO: Número i Ano !■■■»  (Rubricai 

"II 
Minuta de imóvel situado a Prata Pi. Oaivalliu. nn 201 - ggga BidiiLd. 

Identificação: edifício efcolar projetado para a antiga Escola Normal de 

Casa Branca, atual E. E. Dr. Francisco Thomaz de Carvalho; a autoria 

deste projeto é do arquiteto César Marchisio e data de 1919; é uma 

construção singular no quadro da arquitetura escolar paulista e tem 

sua presença urbanística ampliada por sua localização privilegiada 

defronte a uma praça. Seu tombamento destaca a iniciativa 

republicana pelo aparelhamento adequado da instrução pública no 

Estado de São Paulo. 

Situação: Praça Doutor Carvalho, n° 281 , Jardim Paulista, Casa 

Branca. 

Proprietário: Secretaria de Estado da Educação. 

Caráter do tombamento: histórico-cultural. 

Resolução: SC n° 189 de 12.12.2002. 

Processo: Condephaat n° 25.593/87 

Inscrição: livro do tombo histórico sob o n° 338, página 87, insrcição 

feita em <3£ de;máio de 2003. 

• Swrty «| 

ft*0IMM 

W" 



K 

:, x 
PROCESSO N.° ^gga^-? 

CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 

djl/o <&, f-/(9 r Jifi" © 
tf/Sz 69 LfrlZ4- Jr fj 

<? 

.V' 




